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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº  9.666, DE 15 DE MARÇO DE 2012
AUTORIA: DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA

Dispõe sobre a obri gatori edade de reali zação de audiências
públi cas previamente aos procedi mentos de desapropriação
de imóveis de uso residenci al ou comerci al urbano com fi na-
li dade públi ca e social.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,

nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Público Estadual obrigado a realizar, previamente ao início

do procedimento expropriatório de imóveis, audiências públicas, com a presença de representan-
tes da sociedade civil, de instituições representativas e de profissionais, além dos diretamente
interessados e afetados pela ação pretendida.

Parágrafo úni co. Para efeitos desta Lei, estão compreendidas todas formas de
intervenção urbana arquitetônica, tal como desapropriações, reformas, restaurações, adaptações,
conservação ou requalificação em diferentes graus, independente do tipo de uso dos imóveis.

Art. 2º As sugestões e os posicionamentos advindos das audiências públicas deve-
rão contar em ata, a ser anexada ao processo expropriatório, devendo ser considerados e, dentro
do possível, acatados pelos órgãos responsáveis pela realização dos trabalhos.

Art. 3º Do edital de convocação para a audiência pública deverá constar:
I - a área objeto do processo expropriatório;
II - as motivações e justificativas do Poder Público para a atuação naquela área;
III - os custos previstos na obra;
IV - a relação das entidades convidadas a participar da audiência pública.
Art. 4º Na audiência pública deverá haver representante do Poder Público, que deverá

esclarecer a todos os presentes, de forma detalhada, clara e precisa, os impactos de natureza ambiental,
social, urbanística e financeira, além de outras consentâneas à natureza da obra que se pretenda realizar.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epi táci o Pes-

soa”, João Pessoa, 15 de março de 2012.

LEI Nº  9.667, DE 15 DE MARÇO DE 2012
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

Di spõe sobre o servi ço de guarda de veículos por estabeleci-
mentos comerci ai s e dá outras provi dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,

nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica regulado no Estado da Paraíba o serviço de guarda de veículos de

clientes oferecido por estabelecimentos comerciais, quando efetuada através de serviço de mano-
brista, gratuitamente ou não.

Art. 2º Os estabelecimentos dispostos no art. 1º são obrigados a entregar aos
motoristas dos veículos cuja guarda assumam, recibo onde conste as seguintes informações:

I – placa, cor, fabricante e modelo do veículo;
II - data e horário de chegada;
III - data e horário de saída;
IV - valor pago, quando o serviço não for gratuito.
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais que realizem o serviço de guarda de

veículos de clientes serão responsáveis pelos danos causados aos veículos no período da permanên-
cia, em que estiver sob as suas responsabilidades.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epi táci o Pes-

soa”, João Pessoa,  15  de março de 2012.

LEI Nº 9.668, DE  15  DE MARÇO DE 2012
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Insti tui  o Projeto de Incentivo à Utili zação de Sacol a Retor-
nável, e dá outras provi dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,

nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Estado, Projeto de Incentivo à Utilização de Sacola

Retornável, para a condução de produtos adquiridos no comércio da Paraíba.
Parágrafo único. O Projeto de Incentivo à Utilização de Sacola Retornável

compreenderá as seguintes atividades:
I – cadastro dos estabelecimentos participantes;
II – promoção dos benefícios ao meio ambiente;
III – ações nos estabelecimentos escolares, associações , fundações e clube de

mães visando esclarecer as vantagens ao meio ambiente do uso de sacolas retornáveis, bem como
apresentar alternativas de acondicionamento do lixo doméstico;

IV – concessão de incentivos fiscais aos estabelecimentos comerciais que aderi-
rem ao programa, substituindo integralmente o uso de embalagens descartáveis por retornáveis
para o transporte de mercadorias;

V- concessão de incentivos fiscais e crédito às micro e pequenas empresas que
fabricam e distribuem sacolas retornáveis, com destaque para as que usam materiais não
poluentes e degradáveis.

Art. 2º O Poder Público Estadual celebrará convênios com órgãos públicos fede-
rais e municipais e entidades da sociedade civil para o desenvolvimento das ações pertinentes.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão através de dotações orça-
mentárias próprias.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 5º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.
 Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epi tácio Pes-

soa”, João Pessoa, 15 de março de  2012.

LEI Nº 9.669, DE 15 DE MARÇO DE 2012
AUTORIA: DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

Di spõe sobre a regul amentação da cobrança da meia entrada
em estabelecimentos comerciai s, ci nemas, casas de espetá-
culos, teatros, campos de futebol, entre outros.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,

nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Esta Lei regulamenta a meia entrada e a condição de estudante para fins

da aquisição do benefício no Estado da Paraíba.
Art. 2° Meia entrada é o direito que tem o estudante a pagar apenas a metade do

preço apresentado, em quaisquer das modalidades praticadas, para a aquisição de entrada, ingresso,
convite, ticket ou similar, nas casas de espetáculos em geral, shows, cinemas, teatros, circos,
rodeios, vaquejadas, exposições, museus, festas folclóricas, parques, zoológicos, estabelecimentos
comerciais que realizem eventos festivos de quaisquer natureza, campos de futebol e congêneres
que realizem eventos esportivos, de diversão, de lazer e culturais.

§ 1° Consideram-se estabelecimentos comerciais que realizem eventos festivos
de quaisquer natureza, para efeito desta Lei, aqueles que, em qualquer local, proporcionem entre-
tenimento e lazer.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput deste artigo às empresas concessionários de
transporte público coletivo no âmbito do Estado do Paraíba.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei serão considerados estudantes aqueles que se
encontrarem nas seguintes situações:

I -  menores de 12 (doze) anos de idade completos;
II - alunos regularmente matriculados no Ensino Fundamental, Médio, Curso de

Jovens e Adultos, Técnico, Tecnológico e Superior;
III - alunos regularmente matriculados em cursos de Extensão superiores a 6

(seis) meses, Especialização, Pós-graduação, Mestrado e Doutorado;
IV - maiores de 60 (sessenta) anos completos.
Art. 4° São as seguintes as formas de se demonstrar a condição de estudante para

a aquisição do benefício disposto no art. 2° desta Lei:
I - apresentação de documento de identificação com foto válida em território
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nacional, nos casos dos incisos I e IV do art. 3°;
II - apresentação de comprovante de matrícula do ano em curso, juntamen-

te com documento de identificação com foto válida em território nacional, nos casos dos
incisos II e III do art. 3º ;

III - apresentação de Carteira de Estudante válida no Estado da Paraíba.
Art. 5º A entrada, ingresso, convite, ticket ou similar, que garanta o acesso aos

ambientes dispostos no art. 2° não terá limite de assentos ou vagas e deverá ser garantida de forma
antecipada, devendo apenas ser comprovada a situação de Estudante disposta nos art. 3º e 4° na
hora da efetiva entrada no evento.

Art. 6° O estabelecimento comercial, promotor de eventos, responsável e organi-
zador dos eventos que se negar a cumprir o disposto nesta Lei estará sujeito às seguintes penalidades:

I - pagamento de multa no valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em caso de
descumprimento desta Lei;

II - pagamento de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em caso
de reincidência e proibição de realizar eventos culturais, esportivos, de lazer e de diversão no
Estado da Paraíba por um ano.

Art. 7° O PROCON Estadual será o responsável pela fiscalização do cumprimen-
to desta Lei e pela aplicação das penalidades dispostas no Artigo anterior.

Parágrafo único. Os recursos arrecadados com as multas aplicadas em decor-
rência do não cumprimento desta Lei serão destinados ao Fundo Estadual de Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Art. 8º O Ministério Público será responsável pela fiscalização  e cumprimento
no disposto nesta Lei.

Art. 9º A aplicação das sanções previstas no art. 7º não impede o ingresso de ação
de indenização por dano moral.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso III do art. 4°.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 12. Revogam-se todos os dispositivos em contrário.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa   de Epi táci o

Pessoa”, João Pessoa,  15 de março de 2012.

LEI Nº  9.670, DE 15 DE MARÇO DE 2012
AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR ANÍBAL

Di spõe sobre a gratuidade de passagens intermunicipai s para
pessoas portadoras de deficiênci a mentai s e sensoriais e ao
acompanhante.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,

nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurada às pessoas com deficiência mentais e sensoriais, comprovada-

mente carentes e ao acompanhante do deficiente incapaz de se deslocar sem assistência de terceiro, a
gratuidade nas linhas intermunicipais, seja por ônibus, trem e/ou barco, até o limite de 2 (duas)
passagens por coletivo, condicionada ao disposto no art. 163, § 4º, da Constituição do Estado.

Art. 2º Para efeito exclusivamente da concessão do benefício de que trata esta
Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que apresenta, em caráter permanente, perda ou
anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, que gere incapacidade para o desempenho de
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.

Art. 3º A condição de deficiente, bem como a necessidade de assistência de
terceiros, deverão ser atestadas pelas respectivas entidades representativas ou assistenciais e
homologadas pela Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 4º Considerar-se-ão economicamente carentes, para os efeitos desta Lei, os
deficientes que comprovem renda familiar per capita mensal igual ou inferior a 1,5 (um e meio)
salários mínimos nacionalmente fixados.

Art. 5º O órgão competente do Poder Executivo ou a entidade de classe que
represente os concessionários ou permissionários do transporte intermunicipal de passageiros
serão responsáveis pela confecção gratuita das credenciais de identificação dos beneficiários desta
Lei, devendo emití-las no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação.

§ 1º O órgão competente do Poder Executivo manterá controle sobre o número
de credenciais emitidas e sobre a frequência de sua utilização, relativamente a cada empresa
concessionária ou permissionária de transporte coletivo intermunicipal.

§ 2º Na hipótese de frequência da utilização das credenciais em relação a uma
determinada empresa, apurada na forma do parágrafo anterior, se esta indicar risco ao equilíbrio
econômico da concessão ou permissão, o Poder Executivo poderá propor medidas visando sua
preservação.

Art. 6º A empresa transportadora que, sem justo motivo, recusar transporte
gratuito ao beneficiário desta Lei, cometerá infração punível nos termos do Regulamento do
Serviço de Transporte Coletivo Intermunicipal.

Art. 7º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
data de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições e contrario.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epi táci o Pes-

soa”, João Pessoa, 15 de março de 2012.

LEI Nº  9.671, DE 15  DE MARÇO DE 2012
AUTORIA: DEPUTADO CAIO ROBERTO

Di spõe sobre a produção e gratuidade na obtenção do docu-
mento cartei ra de estudante aos estudantes da rede públ ica
de ensi no do Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita,

nos termos do § 3º c/c o § 7º do art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida gratuidade na obtenção do documento carteira de estudan-

te a todos estudantes de ensino da rede pública do Estado da Paraíba.
Art. 2º A Secretaria de Estado da Educação fica responsável pela confecção,

validação e distribuição a todos estudantes do ensino público do Estado da Paraíba, garantindo os
direitos de meia-entrada em passagens, shows, teatros, cinemas e atividades esportivas e culturais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa  de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  15 de março de 2012.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 0868 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEANDRO DA SILVA GONÇALVES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0869 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ JOCERLAN E SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0870 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TEODORO SOARES DE SOUZA NETO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0871 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CAMILA GERACELLY XAVIER RODRIGUES DOS
SANTOS, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B,
da disciplina de Artes, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0872 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS MAGNO PEREIRA DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0873 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSILEI MIELKE, para ocupar em caráter efetivo, o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação na
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0874 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ILLIAN NARAYAMA ROCHA OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Artes, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0875 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENATO BARROS BARBOSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0876 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILLIAM DE SOUSA ASSIS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0877 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIA MARIA BARBOSA DE MENEZES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Artes, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0878  João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SIDMAR GIANETTE DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0879  João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ VICENTE FILHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0880 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBERLENE CAVALCANTE DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Artes, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0881 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLARA TALHA MELO DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0882 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCA SÉPHORA ANACLETO VIANA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Artes, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0883 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCIO GLEIBE ALVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0884 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear REJANE MARIA ABÍLIO MANGUEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 0885 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GERALDA INACIA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0886 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0887 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBERTO AKIRA TAIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0888 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EVALDO MIRANDA DE ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0889 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AMERICO GOMES DE ALMEIDA FILHO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Artes, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0890  João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LÍBNA NAFTALI LUCENA FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0891 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ROBERTO MARTINS DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Artes,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0892 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SILVANA DE SOUZA DANTAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0893 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARINALVA ROSENO DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0894 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HINDRIA RENALLY CAVALCANTI GUIMARÃES,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0895 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RITA DE CACIA MARTINS DE SOUSA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0896 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAILENE DE SOUZA AQUINO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0897 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GLÁUCIA DIOJÂNIA AZEVEDO MEDEIROS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0898  João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULINEIA ANDREZZA FERREIRA PORTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0899 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PRISCILA ROCHA VASCONCELOS ARAÚJO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0900 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRENNO LUÍS DUARTE DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0901 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MICHELLY DE CARVALHO FERREIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0902  João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONNIELLE CABRAL ROLIM, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0903 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS ALBERTO TIBURCIO VALERIANO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0904  João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA DE CARVA-
LHO, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0905 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AURELIANA TAVARES DE LUNA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0906 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLÉLIA DE ALMEIDA AGRA, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0907 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANESSA CAVALCANTE DE ALMEIDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0908 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAGIANE DO RÊGO SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0909 João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MONALIZA SILVA, para ocupar em caráter efetivo, o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia, com lotação na
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0910 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BENIGNO VELOSO CHAVES FILHO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0911 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA PAULA DE SOUSA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0912 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALAN DE ANGELES GUEDES DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0913 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAEL JUSTINO DE BRITO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 0914 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EUGENIO PACELLI NUNES PAULO JÚNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0915 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear OTONILSON DE SOUSA MEDEIROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0916 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VASCONCELO FERREIRA DE PAULO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0917 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SERGUEI DE MEDEIROS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0918 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JULIANA DE MELO SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0919 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SUZANA MARIA DE FRANÇA ALVES DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0920 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NAYARA SILVA LINS DE ALBUQUERQUE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0921 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PETRONIO PEREIRA MOURA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0922 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DAMIÃO RANIERE QUEIROZ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0923 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ESDRAS SILVA DE FREITAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0924 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear UBIRATAN LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0925 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DENIZE NUBIA SOUZA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0926 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEAN CARLOS DA COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0927 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARINALDO MAGALHÃES DANTAS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0928 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIO NÓBREGA GONSALVES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0929 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CICERO ROMÃO BATISTA GAMA DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0930 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALDIVANIA VIRGULINO DE SOUZA GOMES,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0931 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO JÓ DE SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0932 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALCICLEIDE PORTO GENUINO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0933 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALUSKA DANIELE DE MELO SOARES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0934 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SYLVANA NÓBREGA DE MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0935 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FELIPE BAUNILHA TOME DE LIMA, para ocupar em

caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0936 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAELA ALVES MÉLO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0937 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ALÉCIO FERREIRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0938 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ERCULES LAURENTINO DINIZ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0939 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSEMERE DANTAS BARBOSA NASCIMENTO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0940 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA YSLÂNIA DE ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0941 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KEDMA MENDONÇA PEREIRA DE SOUZA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0942 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JONATHAS DIEGO LIMA SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 0943 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA RITA DE SOUSA OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0944 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO VALÉRIO LINS DE ALBUQUERQUE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Biologia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0945 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AMANDA BACELAR DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0946 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA  NÍVEA BATISTA AURINO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologi a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0947 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WELITON CARLOS DE ANDRADE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0948 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA VANUZA SEVERIANO ROMA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Biologia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0949 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNO ALBUQUERQUE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0950 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLAVIANA KARLA ALVES DA CUNHA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0951  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WLADEMIR CUNHA MENDES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0952 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0953 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LIZIANNY LEITE DAMASCENA DE SOUZA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0954 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CECÍLIA DE CASTRO QUERINO DIAS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0955 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PLÁCIDO LOURENÇO FERNANDES JÚNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0956 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HIGO FRANKLYM DE FREITAS ALVES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0957 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GLEYCE SOUTO PONTES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0958 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO FAUSTINO DE SOUZA NETO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0959 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAÍRA TAVARES GADELHA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0960 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO DAS CHAGAS JUSTINO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0961 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÔNICA DE LIMA PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0962 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear QUEDORLAOMER DE OLIVEIRA VERAS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0963 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HEDGARD RODRIGUES DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0964 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALCIDEMAR LISBOA DE CARVALHO JUNIOR,

para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0965  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS PAIVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0966 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉ LUIS DE FREITAS OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0967 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRIANA DA SILVA MOURA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0968 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA PAULA BARBOZA DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0969 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRELINO COSTA FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0970 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBSON ALISSON SANTOS DA MATA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0971 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CHRYSTIANNE KERLENN VANDERLEY SOBRAL,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 0972 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NIVANDA SOARES AGRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0973 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MICHEL FABIANI ANDRADE DE HOLANDA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0974 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO MENDONÇA CUNHA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0975 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANILO JOSÉ SILVA QUEIROZ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0976 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KALINE DANTAS DUARTE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0977 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IZABELE TRINDADE CALDAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0978 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VIANDNA DA SILVA DINIZ, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0979 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCICLAUDIO GOMES DE ARAÚJO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0980 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RICARDO BACELAR LOURENÇO ALVES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0981 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DAMIÃO BALDUINO, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Físi ca, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0982 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RILDO AZEVEDO DE SOUZA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0983  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CRISTIANO DE SOUSA FRANÇA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0984 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LIDIANE SANTOS DO NASCIMENTO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0985 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO JUSTINO DA SILVA JUNIOR, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0986 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDGLEY VASCONCELOS DE BARROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0987 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ALTAIR BARBOSA DE QUEIROZ, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0988 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALBERTO PESSOA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0989 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WALMYRA MEDEIROS ALEXANDRE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0990 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JULIA ELISA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0991 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCAS MAGNO NÓBREGA DE FARIAS AIRES,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0992 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GUILHERME PAIVA DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0993 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉ TIBURTINO LEITE, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0994 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ERLIENE ARAUJO DE LUCENA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0995 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO CABRAL DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0996 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ISRAEL BEZERRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0997 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO ROGEILSON DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0998 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RISTÊNIO GALDINO DE ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0999 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA FILHO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.000 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GEOVANNA DONATO DE ALMEIDA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental  nº 1.001 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LAÍSE RAMALHO DOS SANTOS COSTA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.002  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ENYO JOSÉ DE SOUZA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.003 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GILMAR ANTONIO DE SOUZA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.004 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLORENTINO LEITE NETO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.005 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO BATISTA MENDES ARAGÃO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.006 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO NOBREGA DE MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.007 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANACLÉA BEZERRA DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.008 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA JULYANNA BARBOSA LINS DE ALBU-
QUERQUE, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B,
da disciplina de Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.009 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIENE ROBERTA DE SOUZA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.010 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO COURA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.011 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALDEMIR FERREIRA MANGUEIRA JÚNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.012 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear STEFFERSON BRUNO BARROS RIBEIRO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.013 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JÉSSICA BARBOSA, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Físi ca, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.014 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CÍNTHIA ARAÚJO BARBOSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.015 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FERNANDO DA SILVA, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação Físi ca, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.016 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEANDRO PAULO PEREIRA GONDIM RIBEIRO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Educação Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.017 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JÔNATAS SILVA DA CUNHA CASTRO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Educação
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.018 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCÍLIO VERAS CARDOSO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.019 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÉLITON BERNARDINO SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.020 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSENILDO PEREIRA GAIÃO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.021 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ RANULFO DE PAULA MELO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.022 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VICENTE CESAR ANDRADE, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.023 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEFFERSON TEIXEIRA DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.024 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABÍOLA CRISTINA DE ALBUQUERQUE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.025 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSENILSON SOARES BASÍLIO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.026 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SUZANA DE CÁSSIA LIMA PEREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.027 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAXWELL RAMALHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.028 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO FASSELUAN MORAIS CORREIA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.029 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KARINA SOARES FARIAS DO NASCIMENTO
CUNHA, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental  nº 1.030 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSENILDO MARIA DE LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.031 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CHRISTIANO SITÔNIO RUMÃO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.032 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ JARBAS FONSECA DE ALMEIDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.033 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ARIMATEIA DOS SANTOS ARAÚJO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.034 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ CARLOS JUSTINO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.035  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCÍLIO DANILO NASCIMENTO DE MORAES,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.036 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GEORGE ALEXANDRE DA SILVA FRANCO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.037 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDERSON DE LIMA DIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.038 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO LUIS SAMPAIO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.039 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WERTSE DOS SANTOS VIEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.040 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DÉBORA SOUSA ALMEIDA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.041 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO PEDRO GOMES ALVES FERREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.042 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCOS VINICIO PIMENTA FILHO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.043 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA VALESCA DE LUCENA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.044 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SAMUEL NOGUEIRA CERNIAK, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.045 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DRAYTON MÁRIO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.046 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GUILHERME DE FIGUEIREDO MOREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Física, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.047 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO FABLÍCIO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.048 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ABDIAS PAULO CRUZ FILHO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.049 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONELES DE SANTANA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.050 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GEANE ARAUJO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.051 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO SERGIO DA CRUZ COSTA, para ocupar em

caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.052 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO RAPOSO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.053 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONIERE ALVES MOREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.054 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ERONALDO TRINDADE DE LUCENA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.055 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear REGIS SILVA PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.056  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LENILDO MORAIS DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.057 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO MEDEIROS BATISTA DANTAS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.058 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear POLLIBIO KLEBER DA SILVA DIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 1.059 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SEBASTIÃO NASCIMENTO DE SOUZA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.060 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JARDEL LUCENA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.061 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANDERLAN DANTAS DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.062 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ IGOR VASQUES ELOI ARAUJO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.063 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NIKSON RALF FARIAS DE ANDRADE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.064 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TIAGO ANDRADE DANTAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.065 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FÉLIX MIGUEL DE OLIVEIRA JÚNIOR, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.066 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear THIAGO VINICIUS SOUSA SOUTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.067 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALEX LUAN ANDRADE DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.068 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS JOSÉ DA SILVA PINTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.069 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENATO ESTEVAM DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.070 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ PRAXEDES DE OLIVEIRA NETO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.071 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANALINE PINTO VALERIANO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Física, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.072 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EUZÉBIO PEREIRA DO NASCIMENTO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geogra-
fia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.073 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SEVERINO TIAGO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.074 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDEZIO VIRGÍNIO DIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.075 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WASHINGTON DOS SANTOS CAMPOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.076 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALECSANDRO DE PAIVA FARIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.077 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ EMÍDIO DE ARAÚJO MAGALHÃES JÚNI-
OR, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.078 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISAAC FRANCISCO DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.079 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISABELE APARECIDA GOMES PEREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.080 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDILEIDIANE MIGUEL DE SOUSA, para ocupar em

caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.081 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAYRA GOMES ALVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.082 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RILDO DE SOUSA, para ocupar em caráter efetivo, o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com lotação na
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.083 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANKLYN BARBOSA DE BRITO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.084 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALÍPIO HORTINS DIAS JÚNIOR, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.085 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ EDUARDO NUNES DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.086 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLAUDIO AURELIO DE ARAUJO DANTAS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.087 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GEÓRGIA CRISTINA DE SOUSA OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental  nº 1.088 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HUGO EMERSON DE FREITAS LOPES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geogra-
fia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.089 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIZ ARTHUR PEREIRA SARAIVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.090 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SANTIAGO ANDRADE VASCONCELOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.091 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIEL DE BRITO RICARTE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.092 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIA VITORIA MEDEIROS DO NASCIMENTO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.093  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DÉBORA DO NASCIMENTO FERNANDES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.094 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEÔNIDAS SIQUEIRA DUARTE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.095 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TÁSSIA FERNANDA SANTOS REIS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.096 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBSON SALES PONTES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.097 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ SOUZA DA COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.098 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSEJANE CRISTINA DE ALMEIDA COSTA DE
OLIVEIRA, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B,
da disciplina de Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.099 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WALDINETE FERREIRA XAVIER DE LIMA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.100 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEOMAR MENDONÇA LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.101 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RUI DA SILVA BARBOSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.102 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALSONY MEIRELES DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.103 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear THIAGO ALMEIDA DE LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.104 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDREIA SILVA DO NASCIMENTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.105 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO BALBINO CAVALCANTE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.106 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ARNALDO CEZAR BORGES SOBRINHO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.107 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAMERSON RANIERE MONTEIRO DE SOUZA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.108 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELTON OLIVEIRA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.109 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KATIA FERNANDES DA ROCHA, para ocupar em

caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.110 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSIAS SILVANO DE BARROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.111 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GERLANDO ALVES GOMES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.112 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEANDRO BRANCO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.113 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANO GONÇALVES DE ALBUQUERQUE
COSTA, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.114 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MOZART MOISÉS DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.115 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE LEONARDO DOS SANTOS GOMES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.116 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACKSON VITAL SOUTO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental  nº 1.117 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSIVÂNIA CORREIA DE VASCONCELOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.118 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO DIEGO TAVARES DE LUNA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.119 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEANDRO GONÇALVES MORAES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.120 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANGELA CRISTINA ALVES GOMES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.121 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISONILDO ELIASIB CORDEIRO SOUTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Geografia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.122 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FELIPE VENCESLAU SILVA ALMEIDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geogra-
fia, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.123 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO RIBEIRO NECO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Geografia,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.124 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DIOMEDES TOLENTINO DE ALMEIDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.125 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ RANILSON MOURA DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.126 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA GORETE DE LIMA BARBOSA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.127 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EMANUEL LOPES DE SOUZA OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.128 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SEVERINO MANOEL DOS SANTOS SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.129 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADEILMA CARNEIRO BASTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.130 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRIANA SILVA CAIRES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.131 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GLÁUCIA DE SOUZA FREIRE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.132 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO CAXIAS DE LIMA JUNIOR, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.133 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CRISTIANE ANANIAS CARDOSO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.134 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FERNANDO FEITOSA DE ALMEIDA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
Ato Governamental  nº 1.135 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBERTA LOPES DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.136 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANILO PEREIRA DA COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.137 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IVANDRO BATISTA DE QUEIROZ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.138  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GIOVANNA LOPES MARQUES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.139 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAELLA DE SOUSA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.140 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRIANO CÉSAR CABRAL DE ALMEIDA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.141 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANA SIQUEIRA WALTER, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.142 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GISLAINY ALENCAR MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.143 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ RÔMULO FEITOSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.144 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SARAH LIRA BATISTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.145 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAEL DA SILVA ABREU, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.146 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANGELA FRANCINETE ALMEIDA DE MORAIS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.147 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear THIAGO LUIS CAVALCANTI CALABRIA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.148 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LILIANE DA SILVA ARAÚJO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.149 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.150 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DEUZIMAR MATIAS DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.151 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.152 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MANOEL ANDRADE DE MELO SOBRINHO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.153 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROMSELLY CONCEIÇÃO DIAS MENDONÇA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.154 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VICTOR BATISTA DE SOUZA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.155 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISRAEL SOARES DE SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.156 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WANDERSON ALBERTO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.157 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JANDYNÉA DE PAULA CARVALHO GOMES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.158 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JONATHAN DE FRANÇA PEREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.159 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear YAMÊ GALDINO DE PAIVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.160 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO SÉRGIO DA SILVA CRUZ, para ocupar em



João Pessoa -  Sexta-feira, 16 de Março de 2012 23Diário Oficial

caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.161 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WALBER PEREIRA NERY, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.162 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AZEMAR DOS SANTOS SOARES JÚNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.163 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSEFA EDNA AMÂNCIO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.164 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELEONORA FÉLIX DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.165 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LIDIANE CORDEIRO RAFAEL DE ARAUJO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.166 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SILVERA VIEIRA DE ARAÚJO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.167 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBSON ARRUDA DE ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.168 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ JÂMERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.169 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO DE QUEIROZ CAVALCANTE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.170 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VITORIA SIMONE AZEVEDO DE ARAUJO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.171 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DENISE TARGINO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.172 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear OSVALDO SANTOS FALCÃO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.173 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WELLINGTON DANTAS DA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.174 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GEORGIA VANESSA OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de História,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.175 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JÚNIO CÉSAR DE OLIVEIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Históri a, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.176 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANNA PAULA DOS SANTOS FERREIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.177 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MICHELINE CARLOS DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.178 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDERLANE FERNANDES DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.179 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO REYNALDO MARTINS GABRIEL,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.180 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ RENATO SOUZA PAULINO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.181 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AURICÉLIO SOARES FERNANDES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.182 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCY HELENA FERNANDES ALVES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.183 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELIZABETH TOMÉ DE SOUZA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.184 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIANA QUERINO XAVIER, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.185 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS PINTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.186 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIZ ROSA DA SILVA FILHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.187 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE RIBEIRO DANTAS FILHO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.188 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WELLINGTON TIAGO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.189 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALEXANDRA DE ANDRADE GUEDES MARTINS,
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para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.190 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TIAGO TAVARES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.191  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LADISONIA RODRIGUES DE SOUZA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.192 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DAS DORES SAMPAIO NOVAES MAYER,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.193 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARTA FURTADO DA COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.194 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TIAGO BARBOSA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.195 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MIRELLY KAROLINNY DE MELO MEIRELES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.196 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA MARIA BARRETO FREIRE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.197 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIANA PINTO VASCONCELOS LINS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.198 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KELVO DE ALMEIDA SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.199 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDNEIDE BARBOSA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.200 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ATENÉIA ROCHA FRANÇA DE ARAÚJO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.201 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA PAULA ALVES DE MÉLO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.202 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AMANDA DE SENA PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.203 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear INGRID CARVALHO POMBO DE FARIAS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.204 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAYSSA WADJA SILVEIRA DA CUNHA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.205 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALZENILDA ALVES DE LUCENA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.206 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KATIUSCIA BARBOSA QUINTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.207 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDJA MAGNA ALVES PEREIRA FRANÇA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.208 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉA MONTEIRO BRANDÃO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.209 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOANA PAULA COSTA CARDOSO E ANDRADE,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.210 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELIS GARDÊNIA CHAVES ADELINO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.211 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LIANA CARLA ARAÚJO DE MARIA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.212 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EVELINE PEREIRA DE AMORIM, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.213 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear OTONIEL INÁCIO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.214 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTÔNIO LISBOA DE SOUSA VIEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.215 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAILSON GOMES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.216 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MONIQUE VIANA DE OLIVEIRA ANGELO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.217 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILSON OLIVEIRA DE ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.218 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE CARVALHO, para
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ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.219 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANA MARTINS DE SOUSA DANTAS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.220  João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SOLANGE MAIMONI GONÇALVES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.221 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANNE FRANCIARE ARAÚJO DE QUEIROZ, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.222 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DIANA SANTOS DE OLIVEIRA BERGER, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.223 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉLIO CASSIANO DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.224 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SIMONE CONCEIÇÃO DE LIMA AMORIM, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.225 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO ADRIANO DOS SANTOS MENDES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.226 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MOYSÉS BARBOSA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.227 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAQUELINE DE MEDEIROS GONZAGA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.228 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIELA TIBERIO, para ocupar em caráter efetivo, o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Inglesa, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.229 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULA MORENO VIDAL, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.230 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA CAROLINA DIAS DA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.231 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SOLANIELLY DA CRUZ AGUIAR, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.232 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDINEYALISON WALLAS HENRIQUES FERREIRA
PEREIRA, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B,
da disciplina de Língua Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.233 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALANNA CAVALCANTI DOS SANTOS SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.234 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VILMA NOGUEIRA DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.235 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PETRA RAMALHO SOUTO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.236 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JANAINA LUCIO RIBEIRO DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.237 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PATRICIA ADRIANA MARTINS FERREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.238 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KETLEN OLIVEIRA ESTEVAM, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.239 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MILENA ROUSE LIMA DANTAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.240 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,

inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSINEIDE MARIA DA CRUZ, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.241 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NEUDSON LINS DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.242 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAGNA ARAÚJO FERNANDES DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.243 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALYNE TASSYANE DUTRA DE MEDEIROS MARA-
NHÃO, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.244 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JESSICA KELLY SOUSA FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.245 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EMANUEL ARTUR DE ALBUQUERQUE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.246 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIVÂNIA FERREIRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.247 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
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em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear ALINE MAYARA FERREIRA DO NASCIMENTO

RAMOS, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.248 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO CARMO DE MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.249 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WALÉRIA ARAÚJO ALVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.250 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA MARIA DA SILVA PEREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.251 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TARCISIO FREITAS DE VASCONCELOS ARAUJO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.252 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO Ó FELIX PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.253 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIELLY MABEL FORMIGA LEITE DE ALMEIDA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.254 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO ARAÚJO SOUSA, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Inglesa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.255 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Esta-
do, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EVERTON LINDEMBERG TORRES VALDEVINO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.256 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Esta-
do, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA CAROLINA QUEIROZ DE CARVALHO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.257 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Esta-
do, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDILTON MACHADO DE MELO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.258 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Esta-
do, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIO DE ÁVILA LINS TEIXEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 1.259 João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Esta-
do, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUSSARA CANDIDA CORREIA DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.260                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KALIANE DE FARIAS MONTEIRO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.261                                          João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENEILDA LINS VIEIRA MACIEL, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 1.262                                          João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HELENA GILMA SILVA DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.263                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TEREZA DIONISIO TAVARES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.264                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIELA MIGUEL DE SOUZA MORAIS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.265                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA MADALENA NETA DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Lí ngua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.266                                          João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IONE MICHELE ADELAIDE VIEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Lí ngua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.267                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCINEIDE SALES ALVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Ingl esa,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.268                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DARCIJANE DOS SANTOS NUNES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Lí ngua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.269                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SIMONE MEDEIROS DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.270                                          João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PRISCILA DE MESQUITA DUMMAR SOUZA CAR-
VALHO, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.271                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANGELO DIEGO DE ALMEIDA ROMÃO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Ingl esa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.272                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KALYNA KÉSYA SOARES DE OLIVEIRA SILVA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Inglesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.273                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILMA VIRGÍNIA CARVALHO DE MACÊDO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.274                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear REJANE MARIA MACENA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.275                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA JERUSA BATISTA DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.276                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÉRCIA DE MENEZES NUNES DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.277                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SHEILA ALVES DE OLIVEIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.278                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.279                                         João Pessoa, 15 de
março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDITO ROMÃO DA SILVA JUNIOR, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.280                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUCILEIDE JULIANA DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.281                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SARA CAROLINA MIGUEL DE SOUSA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.282                                          João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear REGINA CLAUDIA ORANGE DOS SANTOS SILVA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.283                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNO ALVES PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.284                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ LEOPOLDO MORAIS DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.285                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA PORCINA DE MACEDO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.286                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCA ALTAMARA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.287                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALCIONE DA SILVA SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.288                                          João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DEUZANETE CÂNDIDO DA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.289                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIS CARLOS TRAJANO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.290                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLAUDENILSA OLIVEIRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 1.291                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANA PEREIRA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.292                                      João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDILAINE LOURENÇO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.293                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CÍCERO GABRIEL DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.294                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA LÍDIA DE MACÊDO LUCENA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.295                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KALINA DE FRANÇA OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.296                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

 ESTADO DA PARAÍBA

Ato Governamental nº 1.297                                         João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLAUDIA SILVA FONSECA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.298                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDVANIA BATISTA DE MORAIS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.299                                        João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADLANY LETÍCIA TEMOTEO VIEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.300                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

O L V E nomear KLEBER GOMES DE BRITO, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.301                                       João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HOSANA CELI PEREIRA CAVALCANTE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.302                                      João Pessoa, 15 de março   de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PERLA CALISTO DA SILVA SAAVEDRA
YPARRAGUIRRE, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3,
Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.303                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear QUEZIA MIRELE DA COSTA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.304                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DÉBORA CAMILA AIRES CAVALCANTE SOUTO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.305                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NILCEMERE D’ARK DA SILVA BRITO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.306                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAÍRA CORDEIRO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.307                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HÉLIO SANTIAGO RODRIGUES ABDALA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.308                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEIDE JANE DUARTE DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.309                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ABEL JUNIOR BATISTA BARROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.310                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NELSILENE DOS SANTOS SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº  1.311                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANUZA NEVES LIMA DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.312                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GIOVANA MATILDES DA SILVA ALEXANDRE, para

ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.313                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACIRA SANTANA DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.314                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIANA FERREIRA DE QUEIROGA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.315                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO RÉGIO MOISÉS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.316                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILTEMBERG LIMA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.317                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAQUELINE DA SILVA, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.318                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLEIDE APARECIDA DE FARIAS COSTA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.319                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRINA DE OLIVEIRA CHAGAS SEABRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº  1.320                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO JESUS SOUZA MELO NETO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.321                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DAYENA MEDEIROS LIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.322                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIO ARRUDA VICENTE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.323                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FERNANDA CHAVES BEZERRA DE MOURA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.324                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.325                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VINICIUS ALMEIDA LEÃO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.326                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO EMMANUEL ARAÚJO LEÃO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.327                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAGNA SIMONE ALBUQUERQUE DE LIMA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.328                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANGÉLICA MARIA DO SOCORRO DE
ALBUQUERQUE SANTOS, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação
Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da
Educação.

Ato Governamental nº  1.329                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAELA LEITE ARAUJO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.330                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANA MARIA MOURA RODRIGUES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.331                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ÂNGELA PAULA NUNES FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.332                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NÁGIDA MARIA DA SILVA PAIVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.333                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSSANA JANAINA GURJÃO EMILIANO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.334                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DE JESUS CUNHA FARIAS LEITE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.335                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ZUILA KELLY DA COSTA COUTO FERNANDES DE
ARAÚJO, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B,
da disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.336                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS EDUARDO ALBUQUERQUE FERNANDES,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.337                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JONAS JEFFERSON DE SOUZA LEITE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.338                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TÁSSIA RÉGIA SANTOS DE LIMA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.339                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALESSANDRA MAGDA DE MIRANDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.340                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO FERNANDES DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.341                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SORAIA FERREIRA ALVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.342                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JANAÍNA DA CONCEIÇÃO JERÔNIMO LIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.343                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANUSA DA SILVA SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.344                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELAINE DA SILVA REIS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.345                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PRISCILA RAPOSO ANANIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.346                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LÚCIA APARECIDA SILVA LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.347                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDVANA DOS SANTOS VIEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.348                                     João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA VERÔNICA ANACLETO PONTES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº  1.349                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLARISSA ALVES COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.350                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEMIMA STETNER ALMEIDA FERREIRA
BORTOLUZI, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe
B, da disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.351                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNO RODRIGUES CAMPOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.352                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SULAMITA DE ANDRADE PASCOAL, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.353                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIANA ALBUQUERQUE FARIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.354                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALESSANDRA PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.355                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LINAIARA SANTOS HERMÍNIO DE MELO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.356                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA FLÁVIA SILVA MENEZES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.357                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.358                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISABELLE DE ARAÚJO PIRES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.359                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TÁSSIA TAVARES DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.360                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NOELMA LÚCIA DA SILVA GOMES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.361                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELOÍSA KARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.362                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AGNAILDA BARROS DE AMORIM NEVES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.363                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENAULT BATISTA COELHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.364                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUSCELINO CLEMENTINO DE LIMA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.365                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA MARIA DE MELO, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.366                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRIANA MARIA RODRIGUES VIEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.367                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIENE FORMIGA SOARES SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.368                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO HENRIQUE GUIMARÃES DIAS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.369                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CIRA MAIA DOS SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.370                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ CLAUDIO AGRA DOS SANTOS, para ocupar

em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.371                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRACIELZA MARIA DOS SANTOS SOUSA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.372                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO ALMEIDA PINTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.373                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA LAURIZY FERREIRA MARTINS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.374                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ CAETANO, para ocupar em caráter efetivo, o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.375                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE FRANÇA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.376                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CRISTHIANE FERREIRA DA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.377                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RUTH FAUSTINO, para ocupar em caráter efetivo, o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.



João Pessoa - Sexta-feira, 16 de Março de 201238 Diário Oficial

Ato Governamental nº  1.378                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAYARA MYRTHES HENRIQUES SANTOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.379                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSSELLY CARLOS ESTEVAM DE SALES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.380                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GILIANNE VICENTE DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.381                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ MÁRCIO FERNANDES FRAGOSO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.382                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DIANA SOUTO SILVA, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portuguesa, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.383                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCERLY MOREIRA BARREIRO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.384                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEONARDO ARAÚJO DINIZ, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.385                                     João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WEBER FIRMINO ALVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.386                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAEL RUBENS DE MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.387                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA AMÉLIA ANÍZIO DA PAZ VASCONCELOS,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.388                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELCIANE DE LIMA PAULINO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.389                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOALIS DE OLIVEIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.390                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BENISIA MINERVINO DE SOUZA OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.391                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SUETÔNIO DE FARIAS MATIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.392                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DA PÁZ DE CARVALHO PEREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.393                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SHEILA DE SÁ LEITE FERREIRA LACERDA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.394                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

 R E S O L V E nomear DASSY MARIA NUNES MARTINS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

 Ato Governamental  nº  1.395                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO CARMO NASCIMENTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.396                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA MORGANNA DA SILVA CASTRO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.397                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DEISE LUCI SILVA CUNHA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.398                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROGÉRIO DE ANDRADE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.399                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA LÚCIA DA SILVA FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.400                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ESDRAS SOARES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.401                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO DO NASCIMENTO PESSOA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.402                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DE FATIMA CAIANA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.403                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MICAELLE KIARA BARBOSA DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.404                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARILÉIA SILVA DE SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.405                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SIMONE CRISTINA LOURENÇO CAVALCANTE,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.406                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSILANE MÁRCIA JUSTINIANO DE LIMA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº  1.407                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENÁLIDE DE CARVALHO MORAIS FABRÍCIO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.408                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear REGINA CLAUDIA CUSTÓDIO DE LIMA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.409                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO RODRIGUES MALHEIROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.410                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNO RICARDO DE SOUTO LEITE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº  1.411                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DAS GRAÇAS MARTINS DE MACEDO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.412                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DAVID ANTHONNY  RIBEIRO GOMES DA SILVA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.413                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ DOS SANTOS MOREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.414                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA JOSÉ DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.415                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSENBERG FERNANDO DE OLIVEIRA FRAZÃO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.416                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSILÂNDIA FLÁVIA DE LIMA RAMOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.417                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ÉRIKA KARLA ALMEIDA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.418                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANESSA LIMA DA CUNHA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.419                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DA GUIA PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.420                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIELLE CAMPOS ANDRADE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.421                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDNALVA JOSÉ DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.422                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANELISE DOS SANTOS BERNARDELLI, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.423                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA SARAIVA MAGALHÃES DE
SOUSA, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.424                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.425                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÍRIAN SOUSA MEDEIROS DE FRANÇA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.426                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEILA MARIA SILVA FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.427                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLÉCIA DE VASCONCELOS ARANTES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.428                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANO GOMES DE CARVALHO, para ocupar em

caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.429                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALINE GISELI DA SILVA LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.430                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PRISCILA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.431                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO BATISTA DA SILVA BARROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.432                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LAÍS GOMES LÚCIO CAVALCANTE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.433                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELAINE CRISTINA DA SILVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.434                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSEANE BATISTA DE AZEVEDO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.435                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANA GOMES CERQUEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº  1.436                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELIANA SOUZA BEZERRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.437                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAQUEL GUEDES DE OLIVEIRA MENEZES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.438                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSEFA GIRLANIA ALVES DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.439                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EUDESÂNGELA MONTEIRO DE ALMEIDA SOA-
RES, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.440                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA MARTHA ALVES FEITOSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.441                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LESLEY MARIA VIEIRA SANTIAGO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.442                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSÁRIO DE FÁTIMA ROCHA DE LIMA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.443                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACILEIDE SOUSA FARIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.444                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÔNICA FERNANDES BRASIL, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.445                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSA DE LOURDES MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.446                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA VITÓRIA BARBOSA DE MELO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.447                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DÉBORA PEREIRA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.448                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALDJANE VILAR PEQUENO E BRITO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.449                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CRISLANE MARQUES DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.450                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
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Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PÁTILLA VANESSA MATIAS GAMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.451                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO ROCHA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.452                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABRICIA SILVA DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.453                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADENISE NASCIMENTO DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.454                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CHARLES CHESMAN ARAÚJO GADÊLHA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.455                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILLIAM DOS SANTOS CAMPOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.456                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOCÉLIO DE BARROS LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.457                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BÁRBARA DAIANE MENDES MARQUES, para

ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.458                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALDENIR PEREIRA BEZERRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.459                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALÉRIA DE ASSIS SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.460                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AMANDA SUDÉRIO SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.461                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSÂNGELA GUEDES DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.462                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BEATRIZ DE ALBUQUERQUE COSTA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.463                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA KYONARA VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.464                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BENICIA DE PAULA PEREIRA DE SOUSA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº  1.465                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA NASCIMENTO DE ALMEIDA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.466                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA BETANIA BARBOSA DE ANDRADE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.467                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LAYZE DANYELLE GOMES PEREIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.468                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HYRLYENNY RENNYA FRANCELINO LACERDA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.469                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALDÍ MEDEIROS DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.470                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCELO AVELINO XAVIER, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.471                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KLÍTIA CIMENE CARNEIRO DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.472                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KEILLA MONTEIRO DE ALENCAR RAMOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.473                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLAUDIA GEAN CARNEIRO ARAUJO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.474                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALINE VALÉRIA DA SILVA SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.475                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLÊNIA CRISTINE DE PONTES LIMA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.476                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLA DE OLIVEIRA LIMA LOPES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.477                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevR E S O L V E nomear VERA CRISTINA BRAZ DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.478                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIENE MEIRELES DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.479                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
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em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear JOSÉ ANTONIO DIAS FILHO, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.480                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LILIANE TAVARES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.481                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GERALDA GONÇALVES GUERRA MEDEIROS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.482                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO LEANDRO SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.483                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISKAIME DA SILVA SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.484                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIELA CARVALHO DE ANDRADE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.485                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELAINE CRISTINA DA CUNHA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.486                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSE NEGREIROS CONDORI, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.487                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO HENRIQUE DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.488                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIA RAQUEL DOS SANTOS SERAFIM, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.489                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONILDO MENEZES LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.490                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDNA PEREIRA DOMINGOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.491                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KÍCIA KARLA DA SILVA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.492                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELISABETH CRISTINA DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.493                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO VIEIRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.494                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MIQUÉIAS DOS SANTOS VITORINO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.495                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCOS DE SOUZA TOME, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.496                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBERTA EMÍLIA DE FREITAS NEVES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.497                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARMELITA PEREIRA NUNES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.498                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GERLANE RODRIGUES DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.499                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA JAHYNNE DANTAS DOS SANTOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.500                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HERMANO DE FRANÇA RODRIGUES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.501                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EMMANUELE ANGÉLICA TAVARES DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.502                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GRACILENE BARROS DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.503                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANNE CARINE VICENTE MARQUES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.504                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA PEREIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.505                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLENE DE SOUZA MORAIS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.506                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IZETE DE SOUZA LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.507                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUZINEIDE FELIX CAMPOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.508                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADILMA LAURENTINO DE LIMA MARQUES, para
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ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.509                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.510                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PATRICIA REJANE LEITE DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº  1.511                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCA FAUSTINO DA SILVA NETO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.512                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ENIA RAMALHO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.513                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WISLEY KID COSTA E SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.514                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABRÍCIA SOARES DA SILVEIRA OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.515                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA RIBEIRO DE SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.516                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SAUL SAAVEDRA YPARRAGUIRRE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.517                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KELLY DE ARAÚJO COURAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.518                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HERBSON MONTINE ABREU MOREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.519                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PATRÍCIA DE FARIAS SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.520                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GABRIELLA OLIVEIRA BRITO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.521                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉA BENTO DE FARIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.522                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉIA DE SOUSA MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.523                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULA CRISTIANE DE SIQUEIRA CORDEIRO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.524                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDINALDO LIMA DE LIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.525                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSINEIDE DA SILVA FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.526                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCA REJANE SILVA CUNEGUNDES PEREI-
RA, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.527                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA CRISTINA PINTO PIMENTEL, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.528                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA TEREZA DA SILVA AMORIM, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.529                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ASSIS SOUZA DE MOURA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.530                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear INACIO FAGUNDES FILHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.531                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NILMA DEISE MAXIMINO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.532                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSA CRISTINA DE FRANÇA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.533                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JANAINA MANDU DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.534                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACILENE SOUSA NEVES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.535                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IOLANDA PEREIRA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.536                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA CLAUDIA FELIPE CARDOSO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.537                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROZALVA CUNHA DA SILVA, para ocupar em caráter
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efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.538                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO DE SOUZA FIRMINO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.539                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ÁLISSON DE ALBUQUERQUE ALVES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.540                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALÉRIA MARIA JANUARIO DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.541                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACKSON DINIZ VIEIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.542                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELAINE RIBEIRO DE MORAES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.543                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear AFLÂNIA DANTAS DINIZ DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.544                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSICLEIDE MARIA DA SILVA OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.545                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DOS REMEDIOS LOPES DE QUEIROGA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.546                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KARLA SAMARA ALVES DOS SANTOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.547                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA LUCILEIDE BATISTA DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.548                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO SILVA DE MELO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.549                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VITAL RAMOS DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua Portugue-
sa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.550                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANNA DORYS GONÇALVES CARNEIRO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.551                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear TEODULINO MANGUEIRA ROSENDO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Língua
Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.552                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.553                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO ALVES FEITOSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.554                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CHARLES MAX SUDÉRIO CAVALCANTI DOS
SANTOS, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B,
da disciplina de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.555                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO DE ASSIS DE LIRA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.556                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANDENBERG GOUVEIA DIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.557                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JORGE DE LIMA ASSIS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.558                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PETRÔNIO DOS SANTOS LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.559                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEAN CARLOS BARROS BATISTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.560                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JANAINA ALVES DE MENDONÇA LIMA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.561                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLÍCIA NEVES NUNES FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.562                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RICARDO SOARES, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.563                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELIAS ALVES DOS REIS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.564                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOCINEUDA SOUSA DE PONTES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.565                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ GILLIARD FERREIRA VIEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.566                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO DA SILVA SANTOS, para ocupar em
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caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.567                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEONARDO OLIVEIRA BOMFIM, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.568                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEANDRO MÁRIO LUCAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.569                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO GUIMARÃES DE ASSIS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.570                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GILSON FERNANDES GOMES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.571                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO CÉSAR MAGNUS CAVALCANTI SILVA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.572                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉ GALDINO PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.573                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSINALDO DE PONTES BEZERRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.574                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO DO NASCIMENTO SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.575                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONNIERY REGIS GOMES FRANCISCO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.576                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUSSARA MARIA DOS SANTOS VIEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.577                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDINEIDE CARDOSO DE MORAIS SANTOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.578                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALYSON HITLER DANTAS BRAGA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.579                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GERSON DE SÁ LUCENA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.580                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO DJACIR MOREIRA DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.581                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FÁBIO FERNANDO BARBOSA DE BRITO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.582                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCITÂNIA DE ALBUQUERQUE SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.583                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIO FERNANDES FILGUEIRAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.584                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDRÉ SOARES RODRIGUES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.585                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PRISCILA PEREIRA SOUSA RAMOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.586                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADAILTON ALMEIDA DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.587                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SÍDNEY MOREIRA DA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.588                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSIMAR DOS SANTOS MACEDO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.589                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSIEL PEREIRA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.590                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELIFRANCIO DANTAS DE SOUZA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.591                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ PAULO JORDÃO DE ARRUDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.592                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOABSON LINS DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.593                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FÁBIO JÚNIOR DE SOUSA VIEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.594                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAXSUEL GONÇALVES DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.595                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WEIDSON DO AMARAL LUNA, para ocupar em
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caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.596                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDSON BERNARDO DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.597                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MOZART EDSON LOPES GUIMARÃES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.598                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RUBÊNIA CRISTINA XAVIER DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.599                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILSON LUIZ DOS SANTOS FILHO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.600                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNO ANDRADE DE LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.601                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SORAYA MARTINS CAMELO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.602                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALEXANDRE SALES CRUZ, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.603                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODOLFO RODRIGUES DE PONTES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.604                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HEREDE NORÕES BOTELHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.605                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SALVINO IZIDRO DE ARAUJO SEGUNDO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.606                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ARTHUR GILZEPH FARIAS ALMEIDA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.607                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLAVIANO DE MIRANDA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.608                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WELLINGTON WAGNER ARAÚJO SIQUEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.609                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SONALY DUARTE DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.610                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ISAÍAS ESTÊVÃO BARRÊTO CHAVES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº  1.611                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALDSON DAVI MOURA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.612                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAQUEL SONALY SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.613                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MANASSÉS ALVES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.614                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE KLEBER PALMEIRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.615                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALECIO SOARES SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.616                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FÁBIO ROGÉRIO FERREIRA MARQUES DO
NASCIMENTO, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3,
Classe B, da disciplina de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.617                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA ISLANY CAETANO DE SOUZA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.618                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CHRISTIANNE TORRES LIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.619                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SAMARA ARAUJO MELO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.620                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JORGE PORTO DE SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.621                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE DE ARIMATEIA HILARIO DO NASCIMENTO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.622                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAGNO AFONSO MARTINS BARBOSA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.623                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DENIZE ALEXANDRE HENRIQUES DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.624                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;



João Pessoa -  Sexta-feira, 16 de Março de 2012 55Diário Oficial

R E S O L V E nomear JOÃO BATISTA ACIOLE PEREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.625                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DÉBORA KAROLLYNE XAVIER SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.626                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ RAILTON DA SILVA DANTAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.627                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA CLÁUDIA DE BRITO LIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.628                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IVANICE BARBOSA ALVES BATISTA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.629                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO MARCOS GONÇALVES DE ARAUJO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.630                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO MARREIRO DE SOUSA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.631                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ANTONIO GOMES CAVALCANTI JÚNIOR,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina

de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.632                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDSON MARIO LEITE PIMENTEL NERONE, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.633                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GIVANILDO SOARES DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.634                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FERNANDO CARNEIRO DE ANDRADE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.635                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSSIVAN LOPES LEITE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.636                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÁS JOSÉ DE ANDRADE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.637                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALBINO CESAR DE AZEVEDO BARBOSA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.638                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENATO MACHADO DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº  1.639                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCINEIDE DE SOUSA PIRES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.640                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCINALDA DE SOUSA PIRES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.641                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA LUIZA ARAUJO COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.642                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARÍLIA LIDIANE CHAVES DA COSTA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.643                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RUBEM DA COSTA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.644                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOCEMAR CÂNDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.645                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALLAN MISSAEL HENRIQUES GONÇALVES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.646                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ZÉLIA MARIA LEITE, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.647                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

 R E S O L V E nomear ADENILDO TEXEIRA DE ARAUJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

 Ato Governamental  nº  1.648                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEAN RICARDO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.649                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MICHELI MOISINHO LEAL, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.650                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JORGE MENDES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.651                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PEDRO PAULO SOARES DE ANDRADE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.652                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO OLIVEIRA BEZERRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.653                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCOS COSTA SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.654                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCOS FABIANO OLIVEIRA MANGUEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.655                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUSEANO LOPES DO VALE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.656                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCELO OLIVEIRA BATISTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.657                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAIROVSKY FELIX DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.658                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KLEBER JORGE CANUTO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.659                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PEDRO EDUARDO DUARTE PEREIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.660                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,

em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear RICARDO JOSE DA SILVA, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.661                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ERIKA DE FÁTIMA PEREIRA DE LACERDA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.662                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EVANDUIR PEREIRA DA SILVA JUNIOR, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.663                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSILENE MARIA DO NASCIMENTO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.664                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSILENE ABREU DIAS E SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.665                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIO SOARES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.666                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAILTON SOARES VICENTE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.667                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RICARDO SANTOS DE CARVALHO, para ocupar
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em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.668                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSAFÁ LUIZ DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.669                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ARTHUR HENRIQUE CAMPELO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.670                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARTA JOSÉ SILVA DA COSTA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.671                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear UELDER ALVES GALDINO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.672                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLEITON DE LIMA RICARDO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.673                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO DE PÁDUA SANTOS MEDEIROS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.674                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEANDRO SALES ALMEIDA DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.675                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADERBAL SOARES DO RÊGO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.676                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCAS CAVALCANTI CRUZ, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.677                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NERCIONILDO PEREIRA VAZ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.678                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JORBSON BEZERRA BARROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.679                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARCELO MOGILKA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.680                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DIEGO AYLLO DA SILVA SIMÕES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.681                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear YANE LÍSLEY RAMOS ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.682                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLECYA DAS NEVES SILVA ROCHA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.683                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RENARTE DANTAS DE ARAUJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.684                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DAMIÃO FERREIRA DE PAULO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.685                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO ISIDORO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.686                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IZAURA NEVES DOS SANTOS NETA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.687                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUMENA OLIVEIRA BRITO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.688                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDNALDO GOMES CAVALCANTE JÚNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.689                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,

inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS VALÉRIO DE ARAÚJO SANTOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.690                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIZ VICENTE FERREIRA NETO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.691                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EGDEMOS BRILHANTE DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.692                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MATHEUS VINÍCIUS SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.693                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROZANA CARVALHO FARIAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.694                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROBERVAL DA COSTA LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.695                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANDERSON ROBERTO SILVA DE FRANÇA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.696                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
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em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear JOÃO EVANGELISTA CABRAL DOS SANTOS, para

ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.697                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MYLENNA MARIA PEREIRA DE SÁ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.698                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO DA SILVA OLIVEIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.699                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MÁRIO VICENTE RODRIGUES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.700                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDNALDO SENA DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.701                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CICERO RODRIGUES SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.702                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIZALBA SANTOS E SOUZA PINHEIRO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.703                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FAUSTO GUSTAVO FARIAS, para ocupar em caráter

efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.704                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GABRIEL DOS SANTOS SOUZA GOMES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.705                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear INÁCIO NUNES DA COSTA JÚNIOR, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.706                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONY ALVES FEITOSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.707                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MANOEL BASÍLIO DE SOUSA FILHO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.708                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JONILDO VELOSO DE ANDRADE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.709                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SEVERINO ROBERTO DIAS DOS SANTOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.710                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FABIANO LINS MACIEL, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental  nº  1.711                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CELSON GOMES FERREIRA NETO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.712                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSEMBERTO ROSENDO DA COSTA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.713                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.714                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SALATIEL DIAS DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.715                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WERTEVAN CAETANO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.716                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALAN GEORGE FERREIRA DA CRUZ, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.717                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO BATISTA REGIS DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.718                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAURÍCIO ALVES NASCIMENTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.719                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO ALEXANDRE DE ARAUJO MAIA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.720                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CRISÓSTOMO FERREIRA DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.721                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO ARAÚJO DA SILVA FILHO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.722                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE VINICIUS DO NASCIMENTO SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.723                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLAUDEMIR FIDELES BEZERRA JUNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.724                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUCIANO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.725                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUÇARA MARIA DE FRANÇA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.726                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELIANE LOURENÇO CALIXTO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.727                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO PAULO DOS SANTOS SANTANA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.728                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRIANO ANTONIO DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.729                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SIDCLEI ALVES DE ARAUJO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.730                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ REGINALDO SIQUEIRA DA SILVA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.731                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FÁBIO ALVES DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.732                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,

em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear FRANCISCO AIRTON ALVES DE SOUSA, para

ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.733                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GILVANETE FERNANDES DE OLIVEIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.734                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDSON LUIZ DE ARAUJO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.735                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRÍGIDA DE CÁSSIA GOMES ALVES, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.736                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA DE SOUZA DANTAS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.737                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WAGNER TAVARES VASCONCELOS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.738                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SYANA MONTEIRO DE ALENCAR RAMOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.739                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO HENRIQUE CANDEIA RODRIGUES, para
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ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.740                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUCILENE DE SOUSA ARAÚJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.741                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HAROLDO JUSTINO DE MEDEIROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.742                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEONARDO AUGUSTO DE FIGUEIREDO GOMES,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.743                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALDEMIR DE SOUZA LUSTOSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.744                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE ROBERTO GOMES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.745                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RILDO CARIRI GONÇALO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.746                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLEIDSON SUENIO FELIX DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.747                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILMA DA NOBREGA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.748                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KALIANE MORAIS DE LUCENA MARTINS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.749                                         João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACSANDRA SOARES FERNANDES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.750                                        João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARKBENESIO ARAUJO GOMES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.751                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ NICOLAU DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.752                                      João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PEDRO ALFREDO EUGENIO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.753                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DORGIVAL TOLENTINO FILHO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.754                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACENILDA ARAÚJO DE MEDEIROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  1.755                                       João Pessoa, 15 de  março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONALDO DE SOUSA LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.756                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO PEREIRA DE FARIAS FILHO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.757                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CÍCERO BRAZ DE ARAÚJO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.758                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE ALVES DE FREITAS JUNIOR, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.759                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RIVALDO JUNIOR MENEZES DE FREITAS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.760                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUCICLEIDE DOS SANTOS PEREIRA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.761                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso

Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAILSON MATOS PEREIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.762                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEONCIO PEREIRA DE SOUZA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.763                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSELITO ELIAS DE ARAUJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.764                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAELA MEDEIROS DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.765                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HELDER LAMARK DA SILVA NUNES VIEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.766                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAQUELINE FREIRE DINIZ, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.767                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LAERCIO DE ARAUJO SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.768                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;
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R E S O L V E nomear JOSÉ ADERALDO LIRA DE MELO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.769                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RÔMULO PADILHA DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.770                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas
atribuições que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art.
9º, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos
12 e 13, inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no
Concurso Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial
do Estado, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS ALEX ALVES, para ocupar em caráter efetivo,
o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com lotação
na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.771                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FERNANDO MICHAEL DA COSTA FERREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.772                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSIVAL LACERDA MARTINS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.773                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANALDI BARBOSA DE ARAUJO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.774                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear SILVANIA CORREIA DANTAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.775                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VANDERLEY GUALBERTO ANACLETO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-

tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.776                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PATRICIA DE SOUZA NÓBREGA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.777                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALÉCIO ALVES DE MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.778                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAILSON ALVES FARIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.779                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WILLIANO COSTA DO NASCIMENTO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.780                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA KELY DE ALBUQUERQUE SOUSA E SOUZA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.781                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LUIZ SEVERINO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.782                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO GOUVEIA FILHO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 1.783                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSINEY DAVIDSON BEZERRA GOMES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.784                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WAGNER RODRIGUES DO NASCIMENTO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.785                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ DE SOUSA LIMA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.786                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSIVAN PAULINO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.787                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE ROBERTO PINTO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.788                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO BRITO SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.789                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAELA KARLA TRIGUEIRO ROSADO, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.790                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLOS MAGNO FARIAS RODRIGUES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.791                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO RODRIGUES DA SILVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.792                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas
atribuições que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art.
9º, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos
12 e 13, inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no
Concurso Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial
do Estado, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANNY PAULA DE SOUSA PEDROZA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.793                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO SALATIEL FORMIGA PEREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.794                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELAINE DOS SANTOS DANTAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.795                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JONATHS RAMOS DA SILVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.796                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALANE LUCIA DE OLIVEIRA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.797                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO TIAGO GUEDES BITU, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.798                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FÁBIO DIAS BEZERRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.799                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ODAIR JOSE PEREIRA DE NEGREIROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.800                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOAQUINELMO BERNARDINO DE SOUSA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.801                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ EDVAN AMORIM FERREIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.802                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GLÁUCIO ROBERTO DE MEDEIROS NÓBREGA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.803                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ABRAÃO LUIZ DA SILVA FILHO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.804                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,

em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear JOÃO EVERTON CEZARIO DA SILVA, para ocupar

em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.805                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear NELSON ROBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.806                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ROGÉRIO PEREIRA AMORIM, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.807                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO RICARDO SOUZA PAIVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.808                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VILMARA LUIZA ALMEIDA CABRAL, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.809                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IVANILDO PEDRO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.810                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIA IZABELE DE SOUSA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.811                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA JOSÉ DA SILVA PEQUENO, para ocupar em
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caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.812                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CÍCERO DOS SANTOS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.813                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MARIA SIMONE CALIXTO DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.814                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ABRAÃO IRINEU DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.815                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ROMÁRIO TRAJANO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.816                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VIRGÍNIA MARIA DE FRANÇA GENUÍNO CAM-
POS, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.817                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WAGNER LIMA DE MACENA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.818                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RIVANILDO GARCIA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.819                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ADRIANA DA CONCEIÇÃO DE SOUTO BRITO,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.820                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO JOSÉ DIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.821                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas
atribuições que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art.
9º, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos
12 e 13, inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no
Concurso Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial
do Estado, em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VALERIA MARIA CAVALCANTE PEREIRA SILVEIRA,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina
de Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.822                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CRISTIANO BENEVIDES DE SOUSA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.823                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE FERREIRA DE SOUSA JUNIOR, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.824                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MIRELI MORAIS DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.825                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.826                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
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que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WENDEL PIRES DE ALMEIDA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.827                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear PAULO ROBERTO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.828                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CARLA JOSEFA GONÇALO DE OLIVEIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.829                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ ALMEIDA DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.830                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RODRIGO BRITO DE MEDEIROS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.831                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSEMBERG DOS SANTOS SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.832                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RONALDO FERREIRA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.833                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,

inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JULIANA PAULA CORREIA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.834                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DSÂNGELA MARIA FALCÃO GONÇALVES, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Matemática, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.835                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JACKSON MIGUEL DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.836                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSANGELA MARIA DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.837                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CAMILO DE LELIS NUNES DE SOUZA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemá-
tica, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.838                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ DO EGITO SIQUEIRA ALVES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemáti-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.839                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear HELIO RIBEIRO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Matemática, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.840                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
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em 28 de fevereiro de 2012;
R E S O L V E nomear JOSÉ CARLOS FERREIRA DE MACENA, para ocupar

em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Quími-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.841                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear VINÍCIUS DE SOUSA LINS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.842                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLAVIANA VIEIRA DA COSTA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.843                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MANUEL ALVES MARQUES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.844                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GIOVANIA DE ANDRADE LACERDA LIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Química, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.845                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IRIVAN ALVES RODRIGUES, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.846                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSE CLAUDIO SILVEIRA DOS SANTOS, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Química, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.847                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear IZABELLA PAJUÇARA FRAZÃO MONTEIRO, para

ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Química, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.848                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FLÁVIO DEMÉSIO DOS SANTOS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.849                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JESSÉ OLIVEIRA VIEIRA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.850                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear UBIRATAN LEAL DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.851                                             João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear CLAUDIO GABRIEL LIMA JUNIOR, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.852                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROSIVANIA DE ANDRADE, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.853                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JEFFERSON JOSE SOARES DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Quími-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.854                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JONATAS MARIZ DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Ato Governamental nº 1.855                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JUCÉLIO PEREIRA DE LACERDA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.856                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MAURÍLIO LIRA SOUZA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.857                                             João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNA QUEIROZ DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.858                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ROGÉRIO DE ARAÚJO OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.859                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear DANIELLE ANDRADE DA SILVA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.860                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WAGNNER MELO DE OLIVEIRA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.861                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDVALDO SILVA MELO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.862                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições

que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOÃO PAULO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.863                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear KATIA FABIANA PEREIRA DE ATAIDE, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.864                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JAMIRE MURIEL DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.865                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GOLBERY HENRIQUE LUCAS, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.866                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear GEYSA DE SOUSA LUCENA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.867                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EDUARDO DE MELLO SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.868                                            João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JANDILSON SOARES FERNANDES, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.869                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
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inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANTONIO DANTAS LOPES FILHO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.870                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MANOEL FELIX DE SANTANA NETO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.871                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear EVARISTO TEOTONIO DA SILVA JUNIOR, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Química, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.872                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear MADSON ADOLFO HENRIQUE SOUZA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Química, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.873                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ELZA SIMÕES DE FARIAS, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.874                                          João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear WALMIR PAULO JUNIOR, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.875                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LOURIVAL PASSOS DE MELO NETO, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Quími-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.876                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear JOSÉ FRANCIELSON QUEIROZ PEREIRA, para
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de
Química, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.877                                       João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ANA CLAUDIA SANTOS DE MEDEIROS, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Quími-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.878                                        João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear ALEXANDRE MONTEIRO SAMPAIO, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.879                                         João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BRUNO GONZAGA FALCÃO, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.880                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear LEONARDO MODESTO DE LIMA, para ocupar em
caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química,
com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.881                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear RAFAEL BRANCO DA SILVA, para ocupar em caráter
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Química, com
lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.882                                           João Pessoa,  15 de março de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear FRANCISCO JOSÉ SOUSA DA SILVA, para ocupar
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da disciplina de Quími-
ca, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.883                                            João Pessoa, 15 de março  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13,
inciso II, da Lei n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso
Público, homologado pela Portaria n.º 063/2012/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado,
em 28 de fevereiro de 2012;

R E S O L V E nomear BELÍSIA DE LOURDES ALVES TOSCANO DE
BRITO, para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da
disciplina de Língua Portuguesa, com lotação na Secretaria de Estado da Educação.
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Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº 087/GS/SEAD João Pessoa, 13 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  12.009.997-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FRANCIMAR VARELLA DANTAS, do cargo de Agente
de Segurança Penitenciária, matrícula n.º 163.342-2, lotado na Secretaria de Estado da Adminis-
tração Penitenciária.

PORTARIA Nº 088/GS/SEAD João Pessoa, 13 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  12.014.484-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, REBECA VINAGRE MARTINS do cargo de Fisiotera-
peuta, matrícula n.º 163.029-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 089/GS/SEAD João Pessoa, 13 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  12.014.018-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MONICA ALICE SANTOS DA SILVA, do cargo de
Enfermeiro, matrícula n.º 161.094-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 090/GS/SEAD João Pessoa, 13 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  12.014.279-1/SEAD,

 RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº  58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOCEMAR CORDEIRO DO NASCIMENTO, do cargo
de Agente de Segurança Penitenciária, matrícula n.º 171.911-4, lotado na Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária.

RESENHA Nº 053/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 09/02/2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição
que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em
harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde DEFERIU os
Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL:

    CLASSE 
PROCESSO MAT. NOME     CARGO ANTERIOR ATUAL 

11.027.559-4 056.424-9 TEREZINHA PINTO MEDEIROS MASCARENHAS MÉDICO B C 
11.029.561-7 090.080-0 ROSELE ALMEIDA DE MEDEIROS BIOQUIMICO A B 
11.051.139-5 098.450-7 MARIA HELENA MONTENEGRO BARBOSA CIRURGIÃO DENTISTA A B 
11.051.138-7 098.828-6 MARIA DE FATIMA DE QUEIROZ CAMPOS CIRURGIÃO DENTISTA A B 
11.025.007-9 098.933-9 MARIA DE LOURDES CARNEIRO RAMALHO MÉDICO A B 
11.023.760-9 161.317-1 ALINE KARLA ARAUJO DE HOLANDA ENFERMEIRO A B 
11.022.469-8 161.325-1 LAIDY DAYANA DE SOUZA ENFERMEIRO A B 
11.023.580-1 161.566-1 DANIELLE SANTIAGO DE SOUZA LEÃO FERNANDES FISIOTERAPEUTA A B 
11.023.773-1 161.584-0 GISANE DE ARAUJO OLIVEIRA ENFERMEIRO A B 
11.022.340-3 161.644-7 JANDIRA RAILSON MEIRA FISIOTERAPEUTA A B 
11.022.901-1 161.693-5 VALERIA LOPES DE ASSIS FARMACEUTICO A B 
11.022.206-7 161.729-0 CARLOS CESAR SILVA ALVES ENFERMEIRO A B 
11.051.732-6 161.903-9 MARIA ANAISE ALVES DE OLIVEIRA NUTRICIONISTA A B 
11.023.274-7 162.006-1 ROSSANA KARLA GOIS FERREIRA FISIOTERAPEUTA A B 
11.027.647-7 162.051-7 MARIA DA PENHA ALVES JALES FILHA FARMACAUETICO A C 
11.022.231-8 162.102-5 JOSEFA ELIZIANA BANDEIRA CRISPIM ENFERMEIRO A B 
11.028.550-6 162.136-0 DANIELLE DE SOUSA ALMEIDA FERREIRA FISIOTERAPEUTA A B 
11.051.061-5 162.207-2 ALYNE DA SILVA PORTELA FARMACAEUTICO A C 
11.051.059-3 162.208-1 ASDRUBAL NOBREGA MONTENEGRO NETO FISIOTERAPEUTA A D 
11.029.270-7 162.278-1 SUSY MARY SOUTO DE OLIVEIRA NUTRICIONISTA A D 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIAS DE ESTADO
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RESENHA Nº 121/2012     EXPEDIENTE DO DIA 08/03/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR os Pro-
cessos de Desaverbação de Tempo de Servi ço dos servidores abaixo relacionados:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE DALVANIRA ARAUJO MOREIRA 66.416-2 11.028.573-5 CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 12.04.88 a 12.04.93 
De 12.04.93 a 12.04.98 

180 
180 

SEE MARIA DE FATIMA MOURA 143.860-3 12.009.567-0 EMPRESA PRIVADA De 01.07.75 a 23.02.79 
De 12.07.79 a 12.02.80 
De 01.11.80 a 30.05.83 
De 07.04.87 a 11.07.87 

1.331 
216 
942 
95 

RESENHA Nº 122/2012     EXPEDIENTE DO DIA 08/03/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº  2374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR o
Processo de Desaverbação de Tempo de Servi ço do servidor abaixo relacionado:

 

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE FRANCISCA ANACLETO CABRAL QUARESMA 127.884-3 12.008.913-1 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 01.04.86 a 11.05.88 771 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca

março de 2007; Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto n. 7.532
de 13 de março de 1978.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar RIENZI AUGUSTO DE ARAÚJO, Matrícula nº 89.389-7,

EMANOEL DE SOUSA NOGUEIRA, Matrícula nº 94.522-6 e WELLINGTON ALVES PEQUE-
NO, Matrícula nº 83.844-6, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Licitação da SEDAP, como membros efetivos e designar para suplentes SEVERINO BRONZE-
ADO NETO, Matrícula nº 91.624-2 e JOSÉ FARIAS DE SOUSA, Matrícula nº 76.008-1.

Art. 2º - Apresente Portaria entra em vigor pelo período de um ano  a partir de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº. 29/2012 João Pessoa, 14 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº . 74 de 16 de
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº.
7.532/78 de 13 de março de 1978, e

Considerando o que preceitua o artigo 8 º, VII, da Lei 7.068 de abril de 2002,
que cria o Sistema Unificado de Defesa Agropecuária – SUDA c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de
2006, do MAPA.

Considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de
GTA no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de
Defesa Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os seguintes servidores, conforme abaixo identificados, para

emissão de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:

Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de 
trabalho 

Processo 
SEDAP  Credencial 

Guarabira João Severino Francisco da Silva 98.460-4 SEDAP 198/2012 352 

Guarabira Marcos Rodrigues Gouveia 96.909-5 SEDAP 199/2012 353 

Guarabira Francisco Roberto Barbosa de 
Lima 127.706-5 SEDAP 200/2012 354 

Guarabira Luiz Alberto Silveira Marques 94.623-1 SEDAP 201/2012 355 

Guarabira Gilvan Martins de Souza 92.887-9 SEDAP 202/2012 356 

 Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especificado
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fica obrigado a atender ás convocações da GEDA
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenci-
ado infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata
à matéria, bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do
credenciamento.

Art. 5º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

PORTARIA nº. 30/2012 João Pessoa, 14 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº . 74 de 16 de
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº.
7.532/78 de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
Art. 1º - Descredenciar para efeitos de emissão de GTA,  no município de

Desterro - PB, o funcionário da EMATER Hermógenes Soares de Ol iveira.

PORTARIA Nº. 31/2012 João Pessoa, 14 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº . 74 de 16 de
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº.
7.532/78 de 13 de março de 1978, e

Considerando o que preceitua o artigo 8 º, VII, da Lei 7.068 de abril de 2002,
que cria o Sistema Unificado de Defesa Agropecuária – SUDA c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de
2006, do MAPA.

Considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de
GTA no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de
Defesa Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identificado, para

emissão de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:

PORTARIA Nº 28/2012 João Pessoa, 06 de março de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74 de 16 de

Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de 
trabalho 

Processo 
SEDAP  Credencial 

Santa Luzia Eugênio Agápito Rodrigues de Medeiros 124.939-8 SEDAP 197/2012 351 

 Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especificado
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fica obrigado a atender ás convocações da GEDA
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenci-
ado infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata
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à matéria, bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do
credenciamento.

Art. 5º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

GERÊNCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

PORTARIA Nº 005/2012/GESIPE/SEAP  João Pessoa, 15 de março de 2012

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE designar Comissão Sindicatória, composta pela Belª. Ângela Maria
Barbosa de Almeida, mat. 90.822-3, Belª. Vanessa Vieira Pinheiro Siqueira, mat. 522.429-2 e
Andréa Rodrigues Gonçalves do Nascimento, mat. 171.581-0, Membros, para sob a presidência da
primeira, apurar em toda a sua extensão os fatos contidos no ofício n º 723/12-GD e seus anexos,
relatando o ocorrido no dia 11.03.2012 na área externa da Penitenciária Desembargador Flóscolo
da Nóbrega (Róger).

CUMPRA-SE

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/PB

PORTARIA Nº 093/2012-DS                                               João Pessoa, 15 de março de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Portaria nº 119/2011-DS,
publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 23.02.2011;

R E S O L V E:
I-Revogar a Portaria nº 599/2011-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na

edição do dia 07 de dezembro de 2011, ficando respeitados os efeitos até então produzidos em sede
de instrução processual.

II-Determinar a instauração de Processo de Sindicância, para apurar os fatos
narrados no Processo nº 00016.0199997/2011-4, devendo a referida Comissão, apresentar rela-
tório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

III-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e
a adoção dos procedimentos cabíveis que o caso requer.

IV-A presente Portaria passa a vigorar na data da sua publicação

PORTARIA Nº 094/2012-DS  João Pessoa, 13 de março de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Portaria nº 119/2011-DS,
publicada no Diário Oficial, na edição do dia 23.02.2011-DS e, em conformidade com o que consta
no Memorando nº  031/2012 - SAP - Chefe da Seção de Atendimento Personalizado;

R E S O L V E:
I-Designar o servidor Wagner Marinho da Si lva, matrícula nº  1434-6, para

responder pelo cargo de Chefe da Seção de Atendimento Personalizado, Símbolo DAS-05, enquan-
to perdurar o afastamento de seu titular Celso Diniz de Oliveira, matrícula nº 1355-2, em gozo de
férias regulamentares no período de 12.03 à 10.04.2012.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e as devi-
das anotações.

28 de abril de 2005, § 3º, art. 13, §1º, art. 15  da Resolução nº 001/2005 FUNCEP e §1º do artigo
28 do Decreto nº  29.463, de 15 de julho de 2008, tendo em vista pareceres emitidos pelo setor
técnico do FUNCEP notifica os convenentes para, no prazo de 30 (trinta) , improrrogável,
regularizar as impropriedades detectadas.O não atendimento no prazo acima estabelecido implica-
rá no prosseguimento dos trâmites previstos na legislação vigente que rege a matéria, ou seja, a
instauração de Tomada de Contas Especial.

Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão

Nº PROCESSO Nº CONVÊNIO CONVENENTE Nº DA PARCELA VALOR DA 
PARCELA Nº PARECER SITUAÇÃO

0359/2012 0017/2011  P. M. DE JURU 1ª R$ 19.400,00 0082/2012 NÃO CONFORMIDADE

0332/2012 0012/2011 ASSOCIAÇÃO ABRIGO DE 
COMUNIDADE TALITA 7ª R$ 5.800,00 0083/2012 APROVADA

0396/2012 0007/2011 CASA DE ACOLHIDA SÃO PAULO 
DA CRUZ 4ª R$ 8.781,25 0086/2012 NÃO CONFORMIDADE

2525/2011 0001/2011 AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA-
ASA 6ª R$ 49.078,00 0081/2012 NÃO CONFORMIDADE

40182012 0009/2011 CASA DO MENINO-CMPINA 
GRANDE. 4ª R$ 9.730,00 0091/2012 NÃO CONFORMIDADE

3498/2011 0043/2010 P. M. DE SUMÉ 2ª R$ 62.000,00 0094/2012 REJEITADA

0414/2012 0003/2010 INST.DOS CEGOS DA PARAIBA 
ADALGISA CUNHA FINAL R$ 42.000,00 0095/2012 NÃO CONFORMIDADE

0314/2012 0021/2011 ORGANIZAÇÃO PAPEL MARCHE 3ª R$ 8.873,00 0099/2012 NÃO CONFORMIDADE

0399/2012 0008/2010 AMEM 12ª R$ 4.000,00 0104/2012 NÃO CONFORMIDADE

0048/2012 0023/2011 AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA-
ASA 1ª R$ 17.500,00 0084/2012 NÃO CONFORMIDADE

2891/2011 0024/2010 ASSOC.DE EDUC.POPULAR E 
PROM DA VIDA-AEP-PROVIDA. 7ª R$ 6.147,74 0117/2012 NÃO CONFORMIDADE

0385/2012 0004/2011 CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
HOMENS DE CRISTO 7ª R$ 9.800,00 0120/2012 NÃO CONFORMIDADE

3209/2011 0024/2010 ASSOC.DE EDUC.POPULAR E 
PROM DA VIDA-AEP-PROVIDA. 8ª R$ 6.147,74 0121/2012 NÃO CONFORMIDADE

João Pessoa, 14 de  março de 2012

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - FDE

RESENHA Nº 0009/FDE/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO, usando das atribuições que lhe confere o item 8, da seção VIII da Instrução Normativa nº
001/SEPLAN, de 28 de dezembro de 1992  e §1º do artigo 28 do Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008, tendo em vista pareceres emitidos pelo setor técnico do FDE notifica aos convenentes
para, no prazo de 30 (trinta) dias , improrrogável, regularizar as impropriedades detectadas.O não
atendimento no prazo acima estabelecido implicará no prosseguimento dos trâmites previstos na
legislação vigente que rege a matéria, ou seja, a instauração de Tomada de Contas Especial.

Nº PROCESSO Nº CONV CONVENENTE Nº DA 
PARCELA

VALOR DA 
PARCELA

Nº PARECER SITUAÇÃO

4550/2008 0014/2008 P.M. DE ÁGUA BRANCA 1ª 42.000,00 0057/2012 NÃO CONFORMIDADE

41182012 0049/2010 P.M. DE ÁGUA BRANCA 1ª 2.000,00 0059/2012 APROVADA

2021/2914/4795/0
8 0045/2008 P.M. DE SÃO MAMEDE. 1ª,2ª,3ª 149.763,45 0060/2012 NÃO CONFORMIDADE

1739/2009 0014/2008 P.M. DE ÁGUA BRANCA 2ª 100.000,00 0061/2012 NÃO CONFORMIDADE

5572/2008 0045/2008 P.M. DE SÃO MAMEDE. 4ª 10.000,00 0062/2012 NÃO CONFORMIDADE

0068/2012 0001/2011 P. M. DE LASTRO 1ª 163.244,38 0019/2012 NÃO CONFORMIDADE

1576/2011 0037/2008 P. M. DE AREIA DE 
BARAÚNAS

FINAL 148.866,14 0064/2012 NÃO CONFORMIDADE

0341/2012 0133/2010 P. M. DE CUITEGI 1ª 31.563,73 0065/2012 APROVADA

2625/2011 0031/2008 P. M. DE PRATA 3ª 30.000,00 0067/2011 NÃO CONFORMIDADE

0546/2012 0155/2010
P. M. SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ 1ª 12.435,23 0068/2012 APROVADA

João Pessoa, 14 de  março de 2012

FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA
 NO ESTADO DA PARAÍBA - FUNCEP

RESENHA Nº 008/FUNCEP/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO, usando das atribuições que lhe confere os artigos nº  24 e 25 do Decreto nº 25.849, de

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

PORTARIA Nº. 009/2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO
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ECONÔMICO – SETDE, no uso das suas atribuições conferidas pelo o Decreto n° 12.857 de 16/
12/88 e de acordo com o art. 15, parágrafo 8° da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.833, de 08 de
junho de 1994.

RESOLVE:
Designar o servidor Arnaldo Junior Farias Doso, matrícula 156.034-4, gestor

do Programa PRODETUR NE II, vinculado a Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvi-
mento Econômico - SETDE, para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do Contrato Admi-
nistrativo SETDE n°. 0001/2012, cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria para apoio
as ações de Gestão Turística da SETDE junto ao PRODETUR Nacional, em observância aos
ditames do art. 67, Lei n°. 8.666/93 e do Decreto Estadual n°. 30.608/2009.

João Pessoa – PB, 06 de março de 2012.

PBPREV - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0437

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 7668-09,

RESOLVE
RETIFICAR a Portari a – A- Nº. 622 de 11/07/09 a qual passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA TEREZA CAVALCANTI DE MEDEIROS, Téc. de Pesquisa
Científica e Tecnológica, matrícula nº. 55.206-2, lotada na Secretaria de Estado da Articulação
Governamental, conforme o disposto no art. 8º e inciso I , II e III, alínea “a” e “b” da EC nº.
20/98, c/c o art. 3º da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0438

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 15826-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 2283 de 23/12/09, a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO MUNIZ DE SOUZA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº. 22.602-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 8º e inciso I , II e III, alínea “a” e “b” da EC nº. 20/98, c/c o art. 3º da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0439

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 22063-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 265 de 31/03/06 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EZILDA MARIA DE SOUSA SILVA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº. 65.373-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0440

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 23072-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 750 de 14/07/07 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA LEITE DE OLIVEIRA ALMEIDA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº. 66.350-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o dispos-
to no art. 6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0441

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 0403-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 998 de 14/09/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA GOMES DIAS, Professor de Educação Básica 2,
matrícula nº. 71.357-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0442

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 32747-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 299 de 05/04/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora PAULO ESPEDITO MAIA, Professor de Educação Básica 3, matrícula
nº. 61.284-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no Art. 6º,
incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0443

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 0496-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 278 de 05/04/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS NEVES BARBOSA DOMINGUES, Professor de Edu-
cação Básica 1, matrícula nº. 86.124-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no art. 6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0444

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 224-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 381 de 11/05/07 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº. 71.509-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0445

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 28669-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portari a – A- Nº. 1473 de 23/11/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EDNA DE OLIVEIRA MORAES, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº. 130.576-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0446

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 28364-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 283 de 05/04/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora GENILDA FARIAS DINIZ FERREIRA, Professor de Educação Básica
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1, matrícula nº. 143.191-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no
art. 6º, i ncisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0447

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 32183-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 902 de 02/11/05 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ZITA RODRIGUES DE MELO HENRIQUE, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº. 78.207-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0448

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 28495-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 756 de 14/07/07 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUSA, Professor de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº. 55.097-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0449

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 30954-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 324 de 07/04/06 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO RIBEIRO ALBUQUERQUE, Professor de
Educação Básica 2, matrícula nº. 66.091-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme
o disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0450

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 25256-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 982 de 14/09/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora RITA ALVES DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica 1, matrí-
cula nº. 131.361-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art. 3º da
Emenda Consti tuci onal nº. 47/05.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0451

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 27104-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 424 de 11/05/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA PAZ DA COSTA VASCONCELOS, Professor de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº. 64.859-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0452

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 11995-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 821 de 13/08/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA ROSALINA MACHADO DE PAULA, Regente de Ensino,
matrícula nº. 69.875-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0453

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 35342-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 009 de 12/01/06 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA LIBERTALAMARQUE ALBUQUERQUE DE FARIAS
DANTAS, Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 70.607-8, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, conforme o disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o §
5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0454

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 32739-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 617 de 07/06/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA MADALENA FRAGÔSO MENDES, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº. 61.276-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0455

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 36541-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1335 de 31/12/06 a qual passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DANTAS DE MEDEIROS, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº. 59.604-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0456

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 3813-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 817 de 13/08/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS MENDES, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº. 77.217-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no art.
6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0457

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 19546-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 402 de 10/07/05 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS IN-

TEGRAIS à servidora MARIA VERÔNICA GUEDES DO NASCIMENTO LINS, Enfermeira,
matrícula nº. 150.377-4, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §
1º, inciso I, in fine, da CF, com redação dada pela EC nº. 20/98, c/c o art. 3º da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2012.
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SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

PORTARIA Nº 068/GSER                                                João Pessoa, 14 de março de 2012.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Medida Provisória nº 183, de 21 de novembro de 2011, e pelo art. 1º, I e VII,
da Portaria nº 001/2011, da Secretaria de Estado da Fazenda,

Considerando que a atuação ética, compromisso institucional e observância à
moralidade administrativa são deveres de todo servidor público;

Considerando  o reduzido número de servidores que compõe atualmente o
corpo técnico da Corregedoria Fiscal da Secretaria Executiva da Receita;

Considerando a necessidade de apuração rápida dos fatos que possam vir a
configurar descumprimento de deveres ou ação proibida, nos termos do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instituido o Conselho de Disciplina, no âmbito da Corregedoria

Fiscal da Secretaria Executiva da Receita, que será composto por 20 (vinte) servidores fiscais
tributários e fazendários, lotados nesta Pasta.

§ 1º O Conselho de Disciplina, a que se refere o “caput” deste artigo, será
formado por 12 (doze) Auditores Fiscais Tributários Estaduais, 5 (cinco) Auditores Fiscais Tribu-
tários Estaduais de Mercadorias em Trânsito e 3 (três) servidores fazendários, como disposto no
Anexo Único desta Portaria, cabendo a presidência do mesmo ao Coordenador da Corregedoria
Fiscal.

§ 2º A renovação dos membros do Conselho de Disciplina far-se-á anualmente,
devendo ser conclusas as atividades que, na oportunidade, estiverem sendo desenvolvidas por
designação do Coordenador da Corregedoria Fiscal ou do Secretário Executivo da Receita.

Art. 2º Caberá aos membros do Conselho de Disciplina integrar e colaborar com
as Comissões de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, mediante sistema de
rodízio, conforme designação do Coordenador da Corregedoria Fiscal ou do Secretário Executivo
da Receita, sem prejuízo de outra convocação prevista na legislação.

Secretaria de Estado
da Fazenda

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0459

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 31358-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 573 de 03/06/07 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES OLIVEIRA GUERRA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº. 85.588-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0460

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 32990-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portari a – A- Nº. 1156 de 14/10/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora    MARIA  MARLENE MENDES, Professor de Educação Básica
3,  matrícula nº. 81.176-9, lotada (o) na  Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0461

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 14187-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 688 de 13/07/07 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora    CECY MACENA DUARTE, Professor de Educação Básica
2,  matrícula nº. 64.111-1, lotada (o) na  Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0462

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 7987-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1028 de 16/09/08 a qual passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora    AURIZETE CONRADO DE MELO, Professor de Educação Básica
1,  matrícula nº. 142.502-1, lotada (o) na  Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40, da CF.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0463

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 29074-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 471 de 15/05/08 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO DA COSTA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº. 73.260-5, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40, da CF.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0464

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 6414-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 986 de 30/09/06 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora    EDNA DE LOURDES SOUSA BARBOSA, Professor de Educação
Básica 3,  matrícula nº. 72.236-7, lotada (o) na  Secretaria de Estado da Educação, conforme o

disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40, da CF.
João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0465

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 36766-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1180 de 21/11/07 a qual passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à  servidora  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, Professor de Educação
Básica 1,  matrícula nº. 69.496-7, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40, da CF.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0466

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 33067-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portari a – A- Nº. 1023 de 20/09/07 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora MARGARIDA DE LACERDA NÓBREGA, Professor de Educação
Básica 1, matrícula nº. 52.907-9, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40, da CF.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0467

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão
procedida no Processo nº. 29305-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 100 de 30/01/09 a qual  passará a ter a

segui nte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  ao  servidor JOSÉ MARCOS MILANEZ DE MEDEIROS, Professor de Educa-
ção Básica 3,  matrícula nº. 56.714-1, lotada (o) na  Secretaria de Estado da Educação, conforme
o disposto no art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2012.
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SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA - SER
AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDE

PORTARIA Nº 00001/2012/ALG 13 de Janeiro de 2012

O Coletor Estadual da AGÊNCIA DE ALAGOA GRANDE, usando das atri-
buições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto
Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0023882012-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/01/2012.

Anexo da Portaria Nº 00001/2012/ALG 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.167.262-0 REGENILDO PIMENTEL DE SOUZA R JOSE MARIANO DA SILVA, Nº 93 - CENTRO                                            ALAGOA GRANDE / PB NORMAL 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00007/2012/PAT 16 de Janeiro de 2012

O Col etor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0043432012-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 16/01/2012.

Anexo da Portaria Nº 00007/2012/PAT 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.168.857-8 SAO SEBASTIAO COMERCIO DE 

BEBIDAS LTDA 
R SOLON MEDEIROS, Nº 185 - MONTE 
CASTELO PATOS / PB NORMAL 

RESENHA N° 024/2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 45,
inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista parecer da Gerência
Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

PROCESSO NOME ASSUNTO DECISÃO 

 0152492012-6  VERA LUCIA DE CARVALHO LEMOS ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO INDEFERIMENTO  

 0123362012-6  FLÁVIA ALVES SOUTO CRUZ ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

 0160482012-8  CELIA DE SOUTO BARBOSA DIAS ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO INDEFERIMENTO 

 0147652012-7  JOÃO XAVIER DE ARAÚJO ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO INDEFERIMENTO 

 0147202012-0  GECYLENE N SILVA ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

 1351912011-9   MARIA JOSÉ ALVES DE ARAÚJO ISENÇÃO DE ITCD DEFERIMENTO 
PARCIAL 

 1353102011-0  VIVIANNE DE LUCENA WALKEY ISENÇÃO DE ITCD DEFERIMENTO 

 0153012012-8  ALVARO DE MEDEIROS MACIEL  ISENÇÃO DE ICMS-  DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

 0026992012-9  CAEL-DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA REGIME ESPECIAL DEFERIMENTO 

 0079012012-7  JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO INDEFERIMENTO 

 0041562012-0  LAURA DE MORAIS LUCENA ISENÇÃO DE ITCD DEFERIMENTO 

João Pessoa (PB), 13 de março de 2012.

RESENHA N° 025/2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 45,
inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista parecer da Gerência
Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

PROCESSO NOME ASSUNTO DECISÃO 

 0196032012-2 GLICIA MARIA ARNAUD ARRUDA ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO  

 0079182012-2 RAUL DA CAMARA COSTA ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

 0195782012-8 MARYLAND CORDULA DOS S XAVIER ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

 0186792012-3 MARIA HELENA SOUTO MAIOR COSTA ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

 1106012011-9 JUDILEUZA DE SOUZA FERREIRA 
ROCHA RESTITUIÇÃO DE IPVA DEFERIMENTO 

 0120562012-5 CARLOS ANTONIO AMARAL MELO ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO  

                                         João Pessoa (PB), 14 de março de 2012.

Art. 3º A escolha dos membros que integrarão o Conselho de Disciplina se dará,
preferencialmente, dentre servidores que satisfaçam as seguintes condições:

I – ilibada reputação;
II - capacidade para as atividades desempenhadas nos termos do art. 2º desta

Portaria;
III – condição estável no serviço público;
IV – mais tempo de exercício na Secretaria Executiva da Receita;
V – houver ocupado cargos em comissão;
VI - formação em Direito.
Art. 4º A exceção do Coordenador da Corregedoria Fiscal, os membros que

compõem o Conselho de Disciplina deverão permanecer no exercício de suas atividades, nos
respectivos locais de origem.

Parágrafo único. Nos dias que for convocado, o servidor que integrar a Comis-
são de Disciplina dedicará tempo integral aos trabalhos determinados pelo Coordenador da
Corregedoria Fiscal, ficando dispensado do ponto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 068/GSER, DE 14/03/2012

01 – Marcelo Cruz de Lira – matrícula nº 145.936-8
02 – Wagner Lira Pinheiro – matrícula nº 146.883-9
03 – Carlos Eugênio Barreto Alves Rocha – matrícula nº 146.917-7
04 – Bruno de Sousa Frade – matrícula nº 159.510-5
05 – João Francisco de Oliveira – matrícula nº 146.873-1
06 – Petrônio Rodrigues Lima – matrícula nº 147.727-7
07 – Dimitri Pinto de Melo – matrícula nº 161.161-5
08 – Carlos Alberto Batista da Silva – matrícula nº  146.356-0
09 – Ronaldo Raimundo Medeiros – matrícula nº 145.945-7
10 – João Rocha Araújo Sobrinho – matrícula nº 146.896-1
11 – Nelson Tadeu Granjeiro Costa – matrícula nº 145.971-6
12 – José Lanhas Schmid – matrícula nº 145.480-3
13 - Augusto Pereira Alves – matrícula nº 91.891-1
14 - José Galdino Lopes Neto - matrícula nº 77.668-8
15 - José Martins da Silva Neto - matrícula nº 91.509-2
16 - Onaldo Jorge Veloso - matrícula nº 76.474-4
17 - Orlando Brindeiro de Amorim - matrícula nº 81.371-1
18 – Regivaldo Coutinho de Araújo – matrícula nº 77.761-7
19 – Morávia Cristina Santos Souza – matrícula nº 87.332-2
20 – Geraldo Antônio Dias Pinto – matrícula nº 81.333-8

PORTARIA Nº 069/GSER                                               João Pessoa, 15 de março de 2012.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 822 do Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS/PB,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

R E S O L V E :
Art. 1º Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba -

UFR/PB, de R$ 33,14 (trinta e três reais e quatorze centavos), para R$ 33,28 (trinta e três reais
e vinte e oito centavos), com  base  na  variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado – IPCA.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de abril de 2012.
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SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA - SER
C. E. DE ALHANDRA

PORTARIA Nº 00001/2012/CEA    17 de Janeiro de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE ALHANDRA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0042882012-3;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/01/2012.

Anexo da Portaria Nº 00001/2012/CEA 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.152.188-6 

 
MARIA GOMES DA SILVA 
LANCHONERE-ME 

R CARLOS RIBEIRO FILHO, Nº 79- 
LOTEAMENTO BELA VISTA ALHANDRA / PB NORMAL 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00070/2012/RJP     29 de Fevereiro de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0170122012-1, 0170172012-4;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 29/02/2012.

Anexo da Portaria Nº 00071/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.144.240-4 DIAMETRAL ENGENHARIA LTDA AV MARANHAO, Nº 665 - DOS ESTADOS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00071/2012/RJP    29 de Fevereiro de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0127912012-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/02/2012.

Anexo da Portaria Nº 00071/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.144.240-4 DIAMETRAL ENGENHARIA LTDA AV MARANHAO, Nº 665 - DOS ESTADOS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

Portaria Conjunta nº 49                                        João Pessoa, 14 de março de 2012.

Autori za a Descentral i zação de Crédi to Orçamentári o
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo
1º , do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 9.658 de 6 de janeiro de 2012, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº
163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0001/2006, que entre si
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à CONS-
TRUÇÃO DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DA CIDADE DE CAMPINA GRAN-
DE/PB.;

R E S O L V E M :
Art. 1º  - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função Programa 
Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5154 1691 4490 51 010 00800  986.383,67 

TOTAL 986.383,67 

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretário de Estado da Saúde

Secretarias de Estado do Planejamento
e Gestão / Saúde / Superintendência
de Obras do Plano de Desenvolvimento
do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 62 J                                              oão Pessoa, 15 de março de 2012.

Autori za a Descentral ização de Crédi to Orçamentári o
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA
PARAÍBA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89,
da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro
de 2009, observados os limites estabelecidos na Lei nº 9.658 de 6 de janeiro de 2012, e a Portaria
Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Consi derando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora DETRAN - 26.0101 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO ESTADO DA PARAÍBA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
Convênio nº 0002/2010, que entre si celebram a (o) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-

Secretaria de Estado do Planejamento
e Gestão / Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba /
Superintendência de Obras do Plano
de Desenvolvimento do Estado
da Paraíba
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Secretário de Estado da Infraestrutura

Portaria Conjunta nº 63                                        João Pessoa, 15 de março de 2012.

Autori za a Descentral i zação de Crédi to Orçamentári o
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ESTA-
DO DA INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto
estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites estabelecidos na Lei nº
9.658 de 6 de janeiro de 2012, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de
2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Consi derando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0267/2011, que entre si
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.E.E.F.M. MATIAS
FREIRE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO/PB.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa Projeto/ 

Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 361 5036 2326 3390 39 003 00356  460.435,61 

22 101 12 361 5036 2326 4490 51 003 00357  224.806,09 

TOTAL 685.241,70 

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 54                                         João Pessoa, 14 de março de 2012.

Autori za a Descentral i zação de Crédi to Orçamentári o
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA e SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 9.658 de 6 de janeiro de 2012, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº
163, de 04 de maio de 2001, e

Secretaria de Estado do Planejamento
e Gestão / Polícia Militar do Estado da
Paraíba /Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do Estado
da Paraíba

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa Projeto/ 

Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

26 201 06 122 5046 4194 3390 39 090 00077  85.603,00 

TOTAL 85.603,00 

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

SITO DO ESTADO DA PARAÍBA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE CONVÊNIO TEM
POR OBJETIVO ESTABELECER A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE CONVENENTES, COM
VISTAS A PROMOVER A LICITAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS CONCLU-
SÃO DA REFORMA DA CIRETRAN, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Portaria Conjunta nº 61                                         João Pessoa, 15 de março de 2012.

Autori za a Descentral i zação de Crédi to Orçamentári o
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ESTA-
DO DA INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto
estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites estabelecidos na Lei nº
9.658 de 6 de janeiro de 2012, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de
2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0274/2009, que entre si
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à OBRAS DE REFORMA DA E.E.E.F. DA COMUNIDADE
DE ENGENHO NOVO NA ZONA RURAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB;

R E S O L V E M :
Art. 1º  - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa Projeto/ 

Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 361 5036 2326 3390 39 003 00274  80.409,09 

TOTAL 80.409,09 

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretarias de Estado do Planejamento
e Gestão / Educação / Infraestrutura

Secretário de Estado da Infraestrutura



João Pessoa - Sexta-feira, 16 de Março de 201282 Diário Oficial

Portaria Nº 109/2012–DPPB/GDPG                             João Pessoa, 09 de março de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei nº. 039/2002, de 15 de março de 2002, e
de acordo com o disposto no art. 51 da Lei nº. 8.666/1993, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados, para comporem sob a
presidência do primeiro, a Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado da
Paraíba.

 - Holdermes Bezerra Chaves Filho, matrícula nº. 170.450-8
- Severina Soares da Silva - membro, matrícula nº. 109.202-2
- Márcia Regina da Silva Queiroz – membro, matrícula nº. 86.906-6
- Joseane do Nascimento Silva- membro, matrícula nº 152.642-1
Publique-se.
Cumpra-se.

Publ icada no Di ário Ofici al  em 14/03/2012.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Portaria Nº 115/2012-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 13 de março de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 0952/2012-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula 84.608-2, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado José Orlando dos Santos, Processo Nº 046.2008.001.218-3,
que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Solânea, onde será submetido a julgamento
popular, no dia 27 de março de 2012, às 08:00 horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 116/2012-DPPB/GDPG                                      João Pessoa, 14 de março de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, considerando a Resolução Nº 001/2010-DPPB/GDPG, e a Resolução Normativa Nº 007/
2011-DPPB/GDPG,

RESOLVE designar a Defensor Público JOSÉ FERNANDES DE
ALBUQUERQUE, Símbolo DP-2, matrícula 104.535-1, Membro desta Defensoria Pública, para
prestar serviços junto as Cadei as Públ icas das Comarcas de Soledade e Boqueirão , ate
ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 117/2012-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 15 de março de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e considerando a Resolução Nº 014/2011-DPPB/GDPG,

RESOLVE designar o Defensor Público JOSÉ ALÍPIO BEZERRA DE MELO,
Símbolo DP-3, matrícula 090.710-3, Membro desta Defensoria Pública, para responder cumulati-
vamente com suas designações anteriores pela Comarca de Alagoa Grande, até ulterior deliberação.

 Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 118/2012-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 15 de março de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, considerando a Resolução Nº 001/2010-DPPB/GDPG, e a Resolução Normativa Nº 007/
2011-DPPB/GDPG,

RESOLVE designar a Defensora Pública JOSEMARA DA COSTA SILVA, Sím-
bolo DP-2, matrícula 127.763-4 Membro desta Defensoria Pública, para prestar serviços junto a
Peni tenci ária Femi ni na da Comarca de Campina Grande, ate ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 21/12                                                        João Pessoa, 10 de fevereiro de 2012.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando o ofício nº 162/11 de 01 de agosto de 2011 da Secretaria Municipal
de Saúde de Salgado de São Felix-PB;

Considerando a necessidade da garantia do acesso da população de Salgado de São
Felix-PB, aos procedimentos de Atenção ambulatorial no seu território;

Considerando o Relatório n. 255 da Auditoria da SES-PB do dia 27 de setembro de 2011;
Considerando o Parecer técnico da Gerencia de Planejamento do dia 19 de janei-

ro de 2012, e
Considerando a aprovação pela plenária da CIB-PB, na 1º Assembléia ordiná-

ria do dia 09 de fevereiro de 2012.
Resolve:
Art. 1º  - Aprovar o remanejamento do teto financeiro de atenção Ambulatorial

do Fundo Municipal de Saúde dos municípios de João Pessoa e Itabaiana para o Fundo Municipal
de Saúde de SALGADO DE SÃO FELIX no valor total/ano de R$ 48.964,15 (quarenta e oito mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos), conforme planilha em anexo.

Art. 2º - Aprovar que este remanejamento ocorrerá em duodécimos mensais de
R$ 4.080,35 (quatro mil oitenta reais e trinta e cinco centavos).

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da publicação pelo Ministério da Saúde dos Quadros da PPI, com os respectivos
remanejamentos e de acordo com a Portaria nº 1.097/GM/MS e Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27
de julho de 2011.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

0301040036 - TERAPIA EM GRUPO 89 6,150000 547,35 50 307,50
0301040044 - TERAPIA INDIVIDUAL 104 2,810000 292,24 90 252,90
0301080178 - ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 74 2,550000 188,70 50 127,50
0302050000 - Assistência fisioterapêutica nas disfunções musculo esqueleticas (todas as origens) 608 4,851521 2.949,72 400 1.940,61
0302060000 - Assistência fisioterapêutica nas alterações em neurologia 66 4,670000 308,22 30 140,10
Valor de Remanejamento de João Pessoa para Salgado de São Félix 43.464,21

Média Complexidade Ambulatorial
020201XXXX -  Bioquimica Basica 1.325 2,286642 3.029,80 1.000 2.286,64
0301010048 - CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENCAO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)250 6,300000 1.575,00 200 1.260,00
030107XXXX -  Atendimento em reabilitação - MAC 250 15,260000 3.815,00 100 1.526,00
0301080178 - ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 100 2,550000 255,00 76 193,80
0302060000 - Assistência fisioterapêutica nas alterações em neurologia 76 4,670000 354,92 50 233,50
Valor de emanejamento de Itabaiana para Salgado de São Félix 5.499,94

Recursos para o Teto de Salgado de São Félix - Valor Anual 48.964,15

Mudança  de Referência de Itabaiana para Salgado de São Félix 

Secretaria de Estado
da Saúde

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa Projeto/ 

Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

15 101 06 181 5144 1193 4490 39 050 00081  465.837,00 

TOTAL 465.837,00 

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Agregado Fisico 
Executor

VM 
Executor

Finance iro 
Executor

Físico para 
Remajado

VM Executor 
Remanejado

020102XXXX -  Coleta de Material MAC 1.013 0,942474 954,73 500 471,24
020201XXXX -  Bioquimica Basica 4.000 2,286642 9.146,57 2.000 4.573,28
020202XXXX - Exames Hematológicos Básicos 4.996 3,680000 18.385,28 2.000 7.360,00
0202050017 - ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 1.600 3,700000 5.920,00 600 2.220,00
020502XXXX -  Ultra-sonografia da mulher 600 24,200000 14.520,00 300 7.260,00
020502XXXX -  Ultra-sonografia do homem 70 24,200000 1.694,00 50 1.210,00
020502XXXX -  Ultra-sonografia dos demais s istemas 278 32,873979 9.138,97 200 6.574,80
021401XXXX -  Teste rápido para HIV  MAC 29 1,000000 29,00 20 20,00
0301010048 - CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENCAO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)1.328 6,300000 8.366,40 1.000 6.300,00
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA - 223115 - Médico clínico 25 10,000000 250,00 20 200,00
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA - 223132 - Médico ginecologista e obstetra107 10,000000 1.070,00 50 500,00
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA - 223138 - Médico mastologista 174 10,000000 1.740,00 100 1.000,00
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA - 223153 - Médico psiquiatra 360 10,000000 3.600,00 300 3.000,00
0301010161 - CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR NA ATENCAO ESPECIALIZADA - 2231 -  MÉDICO 3 3,140000 9,42 2 6,28

                                ANEXO 1 RESOLUÇÃO CIB Nº 21/12

Impacto Físico e Financeiro por Remanejamento de Procedimentos

Mudança  de Referência de João Pessoa para Salgado de São Félix 

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho de 2008;
Consi derando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em

favor da unidade gestora PM/PB - 15.0001 - POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA,
Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº  0001/2012, que
entre si celebram a (o) POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA e o (a) SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
relativo à TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFOR-
MA DO 1º  BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR,EM JOÃO PESSOA.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
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RESENHA Nº 018/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os
seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 871/2012 083.057-7 ANGELA CÉLIA HENRIQUES 60 05.03.2012 a 04.05.2012

NOBRE MOTA
DPPB 807/2012 073.349-1 JOSÉ AILTON GOMES DE SOUZA 60 24.02.2012 a 23.04.2012

João Pessoa, 13 de março  de 2012.
Vanil do Oli veira Brito

Defensor Públi co Geral  do Estado.

RESENHA Nº 019/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte
pedido de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 789/2012 073.758-5 ANA ELIZABETH GOMES 30 24.02.2012 a 24.03.2012

SCHIMMELPFENG
João Pessoa, 13 de março  de 2012.

Vanil do Oli veira Brito
Defensor Públi co Geral  do Estado.


